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SENADO 
Fnço sal)er que o Senado Federal aprovou, nos têr­

mos do art. 42, lndso VJI, da Constituição, e eu, João 
Cleuhts, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLU~:ÃO NY ci, DE 1970 

Suspende, em parte, a execHçiio da letra "a'' 
do art. 317 da Lei n<' 551, de 26 de novembro de 
1.964, do Município de Cubatão, Estado de São 
Paulo. 

Art. r - 1t suspensa, por inconstitucionalidade, nos 
tC.rmos da decisão dtfinitiva pro-ferida pelo Supremo Tri­
bunal Federal, nos autos do Hecurso de Mandado de Se­
g11ran<,:a n(·j 17.751, do Estado de São Paulo, a execução 
da expressão "pelo seu preço de venda", constante da 
letra a do art. 317 da Lei nV 551, de 26 de novembro de 
1H64, do ~vhmidpio de Cubatão, do referido Estado. 

Art. 2\1 
- Esta Resolução entra em vi?;or na data de 

sua publicnção, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 5 de maio de 1970. -João Cleo­
fas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federa) aprovou, nos têr­
mos do art. 42, ind:m Vll, da Cunstitui~ão, e eu, Juão 
Cleufasl Presidente, promulgo n seguinte 

HESOLUÇÃO N" 4, DE 1970 

Suspende, em J>arte, a e.recuçüo do art . .5\' da 
Lei n<' 4.(!54, de 2 de abril de 1962. 

· Art. .l9 - E: suspensa, por inconstitncionalidade, nos 
têrmos da decisão definitiva pruferjda pelo Supremo Tri-

FEDERAL 
bunal Federal, nos autos do Mandado de Segurança 
n" 11.730, do Estado da Guanabara, a execução da ex­
pressão "já homologados e", contida no art. 59 da Lei 
nY 4. 0.54, de 2 de abril de 1962. 

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá~ 
rio. 

Senado Federal, em 5 de maio de 1970. - ]oão Cleo· 
fas, Presidente do Senado Fedéral. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos têr­
mos do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, João 
Cleofas, Presidente, promulgo a seguinte 

HESOLUÇÃO N9 5, DE 1970 

Suspe11de a execução do parágrafo único do 
(lli. 126 da Lei n<' 8.101, de 16 de abril oe 1964, 
do Estado de São Pa11lo. 

· Art. ]9 - .É suspensa, por inconstitucionalidade, nos 
têrmos da decisão definitiva proferida pelo Supremo Tri­
bunal Federal, nos autos do Hecurso de Mandado de Se­
gurança n9 16.912, de São Paulo, a execução do pmá­
gmfo rí11ico do art. 126 da Lei n9 8 .101, de 16 de abril 
de 1964, do referido Estado. 

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá~ 
rio. 

Senado Federal, em 5 de maio de 1970. - João Cleo­
fas, Presidente do Senado Federal. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos têr­
mos do art. 42, inciso VJJ, da Constituição, e eu, João 
Cleofas, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9 6, DE 1970 

Sus7>cnde, em parte, a, execução do f 19, do 
art. 2r da Lei ne .5.049, de 26 de ;unho de 1Yfi6. 

Art. 19 - É suspensa, por inconstituciona1id~1cle, nos 
têrrnos da dedsão definitiva proferida pelo Supremo Tii­
bunal Federal, na Hepresenta<,·ão n~ 1 72:3, do Distrit•l Fe­
deral, a expressão "e as Sociedades de Economia ~Hsta, 
inclusive a PETROBI;\ÁS S. A. e o Banco do Brasil S. A.", 
constante do § 1 <' do art. 2Y ela Lei n<' .5.049, de 26 de 
junho de 1966. 

l).rt. 29 - Esta Resolução entra em vigor oa data 
de sua public:ação, revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Senado Federal, em .5 de maio de 1970. - João Cleo­
fas, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos têr~ 
mos do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eH: João 
Cleofas, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9 7, DE 1970 

Suspende a e:recuçüo da Lei 11r 4.079, de 7 de 
fevereiro de 1966, do Estado de Minas Gemis. 

Art. 19 - É suspensa, por inconstitucionalidade, nos 
têrmos da decisão definitiva proferida pelo Supremo Tri-

Tiragem: '27. 000 exemplares 

bnnal Federal, nos autos da Representação n0 74.'3, da 
Proc:nradoria-Geral da República, a execu~·ão da Lei 
n9 4.079, de 7 de fevereiro de 1966, do Estado ele Minas 
Gerais. 

Art. 2? - Esta Resolução entra em vigor na data de 
SJHI publicação, revogadas as disposiç'ões em contrário. 

Senado Federal. em .5 de maio de 1970. - ]ot7o 
Clrofus, Presidente dn Senado Federal. 

Faço saber que .o Senado Federal aprovou, nos têr­
mos do art. 42, inciso VII, da Constitui\·ão, e eu1 -João 
Cleofas, Presidente, rwomulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9 8, DE 1970 

Susl'ende a execução do item VIII da Tabela 
E da Lei n° 2.655, de 8 de dezembro de 1968, de 
Estado de !l/i nas Gerais. 

Art. lfl - f: suspensa, por inconstitucionalidade, nos 
têrmos da decisão definítiva proferida pelo Supremo Tri­
bunal Federal nos autos do Rec:nrso de Mandado de Se­
gurança número 18. 855, do Estado de I\'linas Gerais, a 
execução do item VIII da Tabela E da Lei n9 2.655, de 
8 de dezembro de 1968, do referido Estado. 

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na q<tta de. 
sna publicação, revogadas as disposições em contdrio. 

Senado Federal, em 5 de maio de 1970. - ]orlo 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos t~r­
mos do art. 42, íneiso VII, da Constihdção~ e eu, João 
Cleofas, Presidente, promulgo a seguinte 

Faço saber que o Senado Federa[ aprovou, nos ter­
II)os do art. 42, inciso Vll, da Constituição, e eu, João 
Cleolas, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9 9, DE 1970 RESOLUÇÃO NQ 10, DE 1970 

Suspende a execução da Lei n9 2.320, de 21 
de dezembro de 1961, do Município de Pórto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

Suspende a execução da Resolução nP 133, de 
14 de novembro de 1961, da Cdmara Municipal de 
Santos, Estado de São Paulo. 

Art. 19 - B suspensa, por inconstitucionalidade, nos 
têrmos da decisão definitiva proferida pelo Supremo Tri­
bunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário 
n9 58.721, do Estado do Rio Grande do Sul, a execução 
da Lei n9 2.320, de 21 de dezembro de 1961, do Muni­
cípio de Pôrto Alegre, do referido Estado. 

Art. 1° - f: suspensa, por inconstitucionalidade, nos 
têrmos da decisão definitiva proferida pelo Suprerno Tri­
bunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário 
número 60. 422, de São Paulo, a execução da Resolução 
n9 133, de 14 de novembro de 1961, da Câmara Munici­
pal de Santos, do referido Estado. 

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de 
S\la publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Senado Federal, em ,5 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Fedéral. 

Senado Federal, em 5 de maio de 1970. - João 
Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

ATA DA 'l2.a SESSÃO 
EM 5 DE MAIO DE 1970 

4.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.0 Legislatura 

PRESIDltNCIA DO SR. JOAO 
CLEOFAS 

As t4 horas e 30 minutos, acham~ 
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Flávio Brito -­
Edmundo Levi - Cattete Pinheiro -­
Clodomir Millet - Petrônio Portella 
- Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Ruy Carneiro - Arge­
miro de Figueiredo - João Cleofas ·­
Pessoa de Queiroz - José Ermírio -
Leandro Maciel - José Lei te - An tô­
nio Fernandes - Antônio Balbino -
Josaphat Marinho- Raul Giuberti -
Paulo Tôrres - Aurélio Vianna -
Gilberto Marinho - Milton Campos 
- Benedicto Valladares - Carvalho 
Pinto - Lino de Mattos - Fernando 
Corrêa - Fmn to Müller ~- Bezerra 
- Neto - Antônio Carlos - Guido 
Mondln - Daniel Krieger - Mem de 
Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A lista de presença acusa o compa­
recimento de 35 Srs. Senadores. Ha­

vendo núrnera regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

ó Sr. 2.0 -Secretário procede à 

leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é aprovada sem debate.'-

O Sr. L 0~Secretário lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

N.• 17170 In.• 75/70, na origem), de 
29-4-70, restituindo . autógrafos do 
Projeto de Lei Complementar n.• 1/70, 
(CN), que estabelece, de acôrdo com 
a Emenda Constitucional n.0 1, de 
17-10-69, art. 151 e seu parágrafo úni~ 
co, casos de inelegibilidades, e dá ou­
tras providências (Projeto que se 
transformou na Lei Complementar n.0 

5, de 29-4-70); 

N.• 18/70 (n.• 77/70, na origem), de 
4 do corrente, restituindo autógrafos 
do Projeto de Lei n.• 1/70, ICN) que 
acrescenta parâgrafo único ao art. 15 
da Le\ n.0 4.822, de 29C10-65. que es­
tabelece princípios, condições e crité­
rios básicos para as promnçôe~ dos 
oficiais da Marinha do Brasil (Proje­
to que se transformou na Lei n.0 

5.576, de 4-5-70). 

Nos seguintes têrmos: 

MENSAGEM N.0 19, DE 1970 
(N.0 78/70, na origem) 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Senado Federal: 

Na forma do artigo 1.0 da Lei núme­
ro 4.510, de 1.0 de dezembro de 1964, 
e à vista dos Decretos-L~is n.os 801, 

de 28 de agôsto de 1969, e 910, de 1.0 

de outubro de 1969, tenho a honra de 
·sUbmeter à ·consideração de Vossas 

Excelências a recondução do Senhor 
Roberto Ribeiro de Carvalho para in­
tegrar o Conselho Deliberativo da Ca­

sa da Moeda, como representante do 

Ministério da Fazenda. 

Brasília, em 5 de mala de 1970. -
Emílio G. Médici. 

E.M. 162 20-abr.-1970. 

Recondução de Conselheiro da 

Casa da .Moeda. 

Exeelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Trata o anexo processo de recon­
dução do Conselheiro Roberto Ribeiro 
de Carvalho, representante da Secre­

taria da Receita Federal, cujo man­
dato se extingue ern 5-4-70. 

2. O referido Conselheiro foi nomea­
do por decreto publicado no Diário 
Oficial de 21-5-69, para completar o 
período de Galba Ferreira de Oliveira. 

3. Nestas condições, e tendo em vis­
ta o parecer da Secretaria da Receita 
Federal, submeto o assunto à elevada 
deliberação de Vossa Excelência, opi­
nando, favoràvelmente, à recondução. 

Aproveito o ensejo para apresentar 
a Vossa Excelência meus protestos de 
profundo respeito. - Antônio Delfim 
Netto, Ministro da Fazenda. 

(A Comissão de 'Economia.) 
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MENSAGEM N,0 20, DE 1970 
(N.0 79/70, na origem) 

Excelentíssimos SenhOres· MembrOs 
do Senadp Federal: 

De acôrdo com o preceito constitu~ 
~i anal e nos têrmos dos artigos. 22 e 
23, parágrafo 3.0 , da Lei n.• 3.917, de 
14 de.junllo de 1961, combinados com 
o artigo 4.0 da Lei n.0 4.415, de 24 de 
setembro de 1964, tenho a honra de 
submeter à aprovação de Vossas Ex­
celências a designação que desejo fa­
zer do Senhor Fernando Ronald de 
Carvalho, ocupante de cargo de Minis­
tro de Segunda Classe, da carreira 
de Diplomata, do Quadro de Pessoal 
(Parte Permanente ~ Serviço Exte­
rior Brasileiro), do Ministério das Re­
lações Exteriores, para exercer a fun­
ção, em comissão, de Embaixador Ex­
~raordinário e Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Govêrno da República 
cte Honduras. · 

Os méritos do Ministro Fernando 
Ronald de Carvalho, que me induzi­
ram a escolhê~lo para o desempenho 
dessa elevada função, constam da 
anexa informação do Ministério das 

·Relações Exteriores. 

Brasília, em 5 de maio de 1970. -
Emílio G. Médici. 

Em 27 de abril de 1970. 

DP/DAC/98/312 .4 

A Sua Excelência o Senhor General­
de-Exército Emílio Garrastazu Mé­
dici, Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à assi­
natura de Vossa Excelência, conforme 
preceituam os artigos 22 e 23, parágra­
fo 3.0 , da Lei n.0 3.917, de 14 de julho 

· de 1961, combinados com o artigo 4.0 

da Lei n.0 4.415: de 24 de setembro de 
19-64, o anexo projeto de mensagem 
relativo à indicação do Ministro Fer­
nando Ronald de Carvalho, ocupante 
de cargo de Ministro de segunda Clas­
se, da carreira de Diplomata, do Qua­
dro de Pessoal (Parte Permanente -
Serviço Exterior Brasilel.ro) do Minis­
tério das R~lações Exteriores, para o 
exercício dr. função, em comissão, de 
Embaixador Extraordinário e Pleni­
potenciário do Brasil junto ao Govêr­
no da República de Honduras. 

2. A. fôlha de serviços do Ministro 
~ .Fernandp Ronald de Carvalho bem o 

reeomenda-para··a,alta função que··O 
Govêrno de Vossa Excelência preten­
de confiar-lhe. 

3. O Itamarati elaborou o·curriculum 
. vitre do Ministro Fernando Ronald de 
Carvalho, o qual, juntamente com a 
mensagem ora submetida à· assinatu­
ra de Vossa Excelência, será apresen­
tado ao Senado Federal para exame e 
decisão de seus ilustres membros. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa· Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do ·meu mais 
profundo respeito. - Mário Gibson 

·Barbosa. 

"CURRICULUM VITAE" E INFOR­
MAÇOES AMPLAS DO MINISTRO 
FERNANDO RONALD DE CARVA· 
LHO 

Nascido no.Rio de Janeiro, Distrito 
Federal, em 3 de setembro de. 1916. 

Diplomado pela Escola Superior de 
Guerra, em 20 de dezembro de 1960. 

2. Ingressou no Ministério daS Rela­
ções Exteriores corilÓ Extranumerário, 
em 12 de junho de 1936; Cônsul ele 

Terceira Classe, em 8 de fevereiro. de 
·1938; promovido, por antigüidade, a 
Cônsul de Segunda Classe, em 7 de 
dezembro de 1943; promovido, por an­
tigüidade, a Primeiro-Secretário,_ em 
22 de dezembro de 1951; promovido, 
por antigüidade, a Ministro· de se ... 
gunda Classe, em 28 de dezembro de 
1961. 

3. Durante a sua carreira· o Minis..: 
tro Fernando Ronald de· Carvalho 
exerceu as seguintes ftmções no e:s:­
terior: Cônsul de Terceira Classe em 
Rosário, de 10 de maio de 1943 a 7 de 
dezembro de 1943; Cônsul de Segun­
da Classe em Rosário, _de 7 de de­
zembro de 1943 a 18 de janeiro de 
1944; Segundo-Secretário em .Santis.­
go, de 24 de janeiro de 1944 a 16 ele 
maio de 1949; Cônsul-Adjunto em 
Buenos Aires, de 31 de julhQ ·de 1951 
a 11 de agôsto de 1953; Primeiro-Se· 
cretárlo em Lisboa, de 6 .de ju_lho de 
1953 a 3 de abrll de 1959; Ministro· 
Conselheiro em Lima, de 7 de março. 
de 1963 a 7 de fevereiro de 1964; Mi­
nistro-Conselheiro em Assunção, de ~ 
de fevereiro de 1964 a .1.0 de abril ele 

~ 1964; :CÔnsul--Geral-do ::Brasil no~Põr-

to,· de ,ti .. de,;inl.l)o,,de, !9~/i ,_at.é.J•-:P.fl'· 
sente data. 

4. Além dessas funções,. o MiniStro 
Fernando Ronald de Carvalho exerceu 
as Úguintes missões e co"missõés: de­
signado para acompanhar a Delega­
ção da Nicarágua, durante a III Reu­
:nião ctê Co~sulta dos MinistÍ'os das 
Relações Exteriores das Repúblicas 

.. Americanas, ~i o de Janeiro," 8-1-1952. 
Secretário da Delegação Especial do 
Brasil à posse do Presidente elfito do 
ChiÍe, -outubro de 1946. A dispOsição 
da Missão Especial do Chile, por oca­
sião da· Posse do Presidente Getúlio 
Vargas, em janeiro de 1951. ·Encarre­
gado do Consulado em Buenos Aires, 
de 1.0 de dezembro de 1952 a 31-12:53; 
2-4-1953 a 13-4-1953 e de 5-2-1954 a 

-1-4-1954. Encarregado de Negócios, 
ein Lisboa, de 20 de agôsto de 1957 a 
28-8-1957. SeCretário Executivo do 
IBEC, em 1959. Chefe Interino da Di· 
visão Jurídica do Departamen.to ·de 
Assuntos Jurídicos em 11-1-1962. En­
carregado de Negócios, em Lima, de 
24-4-1963 a 1.0 ·6-1963, de 5·8-1963 a 
9-10-1963. Assistente d· Comando da 
EscOla Superior de Guerra e- Repre-

- sentante dó" Ministério das ·Relaçõ·es 
-Exteriores junto à .Escola Superior de 
Guerra, em 13-11-1964. · 

5. Consultados os assentamentos 
pessoais do Ministro Fernando Ronald 
de Carvalho verificou-se que: 

a) nada consta dêles que o desa­
bone; 

b) foi diversas \'êzes elogiado pelo 
desempenho dado às missões e 
comissões que lhe foram con-

. fiadas. 

6. o Ministro Fernando Rona1d de 

_Carvalho, que _se enco~tra presente­
mente no Pôrto, onde exerce as fun­
ções de Cônsul-Geral, é indicado para 
exercer a função, em comissão, de 
Einbaixador Extraordinário e Pleni­
potenciário do Brasil junto ao Govêr­
no da República de Honduras .. 

Secretaria de Eotado, em 24 de abril • 

de 1970. - Ayrton Gil Dieguez, Chefe 
da Divls.ão do Pessoal. 

(A Comissão de ·Relações Exterio­
res.) 

O· SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Está .finda a leitura do expediente. 
Sôbre a ·mesa, requerimento ·.de lic~uça 
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para,tratarheritcr de saúde;·qu'e Vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É lido o seguinte 

. REQUERIMENTO N.0 37, DE 1970 

Sr. Presidente: 

Requeiro a V. Exa. se digne subme­
ter à deliberação do Plenário o pre­
sente pedido de licença para trata­
mento de minha saúde, pelo prazo de 
60 !sessenta) dias, juntando o laudo 
médico, nos têrmos do Regimento In­
terno. 

Brasília, em 25 de abril de 1970, -
Moura Andr.ade. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- De acôrdo com o Regimento Inter­
no, o pedido de licença, devidamente 
instruído corn atestado médico, será 
votado imediatamente. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
requerimento que i r a m permanecer 

.sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

De acôrdo com o requerimento 
aprovado, é concedida licença de ses~ 
senta dias ao Sr. Senador Aura de 
Moura Andrade, para tratamento de 
saúde. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Líno 
de .Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS (Lê o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, seria falta de since­
ridade de minha parte, principalmen­
te depois dos pronunciamentos de 
diversos Senadores, se não fizesse re­
gistrar nos Anais do Senado, a sat.is­
fação pessoal· que me alcançou ao ser 
transformado em lei a iniciati'lla da 
ampliação dos limnes do mar terri­
torial do Brasil para 200 milhas, que 
defendi em numerosas oportunidades 
e sôbre cuja matéria apresentei em 
1968 o Projeto de Lei n.• 96. 

Conforme se vê, o projeto, de mi­
nha autoria, considerando de 200 mi­
lhas o nosso mar territorial, data de 
quase dois anos antes da providência 
governamental, consubstanciada no 
Decreto-Lei n.0 1. 098/70. 

A própria exposição de motivos do 
Sr. Ministro da Marinha, para pedir 
ae Pk'ê-sidente Médici .aquela 're8olU-

çãO;· contém~ eni ·linhas· gerd1s,w os mo­
tivos com os· quais justifiquei o ·meu 
projeto de lei. 

Não me refiro a essa minha lnicia~ 
tiva par a envaidecer-me ao vê~ la 
realizada, -mas no desejo de mostrar 
à opinião pública que o Congresso 
Nacional não se descuidou dêsse as­

. sunto, transcendentalmente ligado à 
própria segurança da Nação e a uma 
das nossas imensas riquezas. 

Estou certo de que a matéri;,t teria 
sido ràpidamente aprovada pelo Se­
nado, se o Congresso Nacional não 
tivesse sido castigo com o longo re­
cesso que anulou a. sua atuação le­
gislativa durante o ano de 1969 e, 
também, se o Govêrno tivesse respon­
dido, dentro da lei, o Requerimento 
de minha autoria sôbre a referida 
ampliação dos limites do nosso mar 
territorial. Digo Congresso Nacional 
porque na Cârnara dos Deputados es­
tava tramitando o Projeto de Lei n.O 
527, do Deputado Aro'do Carvalho. 

A esta altura importam pouco es­
tas minhas observações. Importa, de­
pois que a t;âmara aprovou o Decre.: 
to~Lei n.0 1.098/70, o Senàdo fazê.lo 
rápida e entusiàsticamente, a fim de 
que as nações discordantes dessa ini­
ciativa saibam que a Pátria brasileira 
se estende, mar a dentro, até 200 mi­
lhas, por decisão unânime das auto­
ridades do Executivo Federal e dos 
integrantes do Congresso Nacional. 
Essa decisão traz, portanto, a marca 
da vontade do povo brasileiro, ou seja 
da soberania nacioanl. 

Não existe razão aos Estados Uni­
dos da América do Norte para se re­
cusarem em reconhecer os limites das 
águas territoriais de qualquer país, 
cujos limites pretendidos excedam de 
12 milhas. 

Lembraria ao Govêrno norte-ame­
ricano que o Estado da Flórida, inte­
grante da vizinha Naç~o, há teni.pos, 
por lei estadual, ampliou os limites 
do seu mar territorial para 200 mi­
lhas, tendo ganho de causa no Su­
premo Tribunal contra o recurso do 
Govêrno de Washington, que discor­
dou, porque a iniciativa não poderia 
ser tomada por um Estado da Fede­
ração. 

Convém,_ também, que o"Presidente 
. N\xon tenha ·presente o. lembrete, 

contídó no oportunô . e substánclosa 
discurso, sôbre o assunto, feito pelo 
eminente Senador Vasconcellos Tõr~ 
res, de que, em 28 de setembro de 
1945, o então Presidente daquela Na­
ção considerava propriedade norte~ 

americana o mar alto, contíguo às 
suas costas, para proteção dos recur­
sos naturais da respectiva plataforma 
submarina. 

Exatamente, essa a providência que 
o Brasil acaba de tomar. 

Lamentável e impertinente se me 
afigura a posição tomada pelo Go­
vêrno norte-americano, pela ameaça 
que poderá representar para a sobe­
rania de tantas nações, cujos gover­
nos adotaram ou venham a adotar 
essa medida. 

Ainda agora estão reunidos, em 
Montevidéu, tôdas as nações da A'n\~­
rica Latina que tomaram a provJdêh­
cia de estender o seu mar territorial 
para 200 milhas. 

1!: óbvio que dessa reunião resultará 
a decisão favorável às medidas tom,a­
das oficialmente pelas respectiVas 
nações, conforme aconteceu aqui no 
Brasil, onde o projeto já foi aprov.ado 
pela Câmara dos Srs. Deputados e, 
dentro de dias - acredito que pelo 
decorrer desta semana -, estará tra~ 
mitando no Senado. 

Lamentável, Sr. Presidente, e lm~ 

pertinente, repito, se me afigura êsse 
procedimento do Govêrno norte-ame~ 
ricano, principalmente agora, que as 
nações estão reunidas num verdadei­
ro congresso, para aprovação da me­
dida: 

(Lendo.) 

A propósito, alegra-me transcrever 
um tópico do discurso do Presidente 
Médice ao ensejo da solenidade do 
"Dia do Diplomata", nestes têrmos: 
"Imperativos àe Segurança Nacional 
e a determinação inabalável de sal­
vaguardar nossos recursos naturais, 
impuseram que se fixasse o limite do 
mar territorial brasileiro em ·200 mi­
lhas. Com êsse ato de soberania se 
fortalece a crescente tendência dos 
países latino-americanos no sentido 
de impor disciplina Jurídica uniforme 
em matéria de capital importância 
para o desenvolvimento comum". 

Sempre que ocupei· a tribuna do Se­
nado, para justificar a -urgên~ia :que 
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pedia para o meu projeto de lei, pro­
curava dar ênfase ao problema da se­
gurança nacional·· e dos recursos na­
turais do mar com a menção de fatos 
concretos. 

Fiz referências, por exemplo, aos 
latos seguintes: 

1.o - Aprlslonamento, nas .costas 
da; Bahia, do navio norte-americano, 
0 Nort·Seal" que explorava minérios 
na plataforma submarina daquela ·re­
gião e do navio .soviético "Kegosto_v", 
cujo motivo da . sua presença em 
águas brasileiras não foi explicado. 

2.0 - Constatação, por oficiais de 
nossa Marinha, de cêrca de 300 bar­
cos pesqueiras de várias nações ao 
ia~go do Amapá, peScando camarões 
e lagostas. · 

3.0 - Denúncia de que alguns bar­
cos estrangeiros, apenas em trinta 
dias, pescaram cêrca de 200 mil tone­
ladas .de peixes e camarões, ou seja, 
mais_ do que. pescam os barcos nació­
nais durante _um ano, nas costas de 
Santa Catarina e Rio Grande do Sul. 

Convém lembrar que registrei, nes­
sas denúncias, o fato de que os pes­
cadores estrangeiros praticavam au­
têntica devastação das gerações 
jpvens dos nossos, peixes, com o uso 
de malhas ·de abertura inferior a 5 

milímetros. 

Não hâ riqueza marítima que resis­
ta a tais atos depredatórios. Temos, 
realmente, uma região costeira de 
condições oceanográficas excepcio­
nais pela riqueza Jn.estimável de sais 
nutritivos e de "plancton" base da vi­
da. no ·mar, existente ao longo :do nos""7 
so litoral. Mar depredado se aCaba. 

Nas mesmas condições são P!omis­
soras as perspectivas futuras para a 
exploração do petróleo na nossa pfa­
taforma submarina, cabendo-nos, por­
tanto, garanti-las para a PETROBRAS. 

Assistiam-me razões quando deseje! 
que o Congresso Nacional aprovasse 
a. ampllação dos- llmites das nossas 
águas marítimas para- 200 milhas. O 
Executivo compreendeu e acudiu em 
tempo. Cabe ao Senado ratificar a 
medida, enquanto, de .minha parte, 
além do voto favorável, concito o Go­
vêrno Federal a dar cumprimento com 
destemor e sem desfalecimento às de0 
termi~açõ~~ _legai~s- d?_ D~cx:_eto~Lei_ :r;a.~ 

1. 098170, expedido , em , hQra, ,multo 
oportupa. · 

Congratulocme- com o Presidente 
Emílio Garrastazu Médici, pela acer­
tada medida que tomou. tMuito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTJ!: (João Cleofas) 
- Tem a palavra o nobre Senador Fi­
Unto Müller. 

O SR. FILJNTO M(JLLER (Sem re­
visão do ora.'dor.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores,. era minha intenção 
registrar, hoje, da tribuna do senado, 
a passagem da data do nascimento do 
Marechal Cândido Mariano da Silva 
:flondon, e prestar àquele grande bra:­
sileiro singela homenagem, como seu 
conterrâneo e como brasileiro q-qe 
admira os grandes vultos da Pátria, 

No entanto, ontem, o eminente Se­
nador Aurélio Vianna, em magistral 
e brilhante oração, j!Í teceu as con­
siderações cabíveis em tôrno da figura 
do grande Indianista. S. Exa. esgo­
tou a matéria e o fêz em nome do Se­
nado, apoiado por oportuno aparte do 
Vice-Líder, ,Senador Guldo Mondln, 

·tendo sal!en tado a personalldade de 
Roncton sob todos os aspectos, 

A mim me cabe, pois, sàmente re­
gistrar a passagem da data do nasci­
mento daquele grande brasileiro, o 
que ocorreu no meu Estado na~al, na 
pequena localidade de Mimoso, que êle 
tanto amou e sempre teve presente no 
seu coração, no seu espírito, até os úl-. 
ti mos dias de sua vida. 

Rondon ·é uma figura admirável de 
nossa História. Foi perfeito em todos 
os setores em que atuou. Desde a Es­
cola MUltar, onde foi aluno brilhante, 
até o exercício da diplomacia, onde 
teve oportunidade de dirimir a con­
trovérsia de Letícia, através de uma 
longa vida, atuando como oficial do 
Exército e chefe da expedição, desbra­
vou nossos sertões e ligou, pela linha 
telegráfica de Mato Grosso· ao Amazo: 
nas, todo o Interior do nosso Pals. 

Rondon foi- um homem em cuja · 
atuação não encontramos defeitos. 
EnérgicQ quando. necessário, mas, so­
bretudo, movido por um ·alto e pro­
fundo sentimento de humanidade, 
procurou, principalmente, integrar o 
índio na vida nacional. 

. Se examinarmos sua atuação como 
ll)llltar; _I)OmÓ adminlstraçlor, como di0 

plorn~~! :y,efif~~~~m9~: ~P~ . é P~FfeJ-: 
ta, mas em tôda· ela se destaca um as­
pecto que considero marcante na pé~ 
sonalidade de Rondon: o amor que ti­
nha ao próximo, o se:ntinlento de hu­
manidade profundamente anaigado 
no seu coração ,e que o fêz abandonar 
- Como acentUou o Senador .Aur'élio 
Vianna - · as possibll!dades amplas, 
brllhantes, que ·teria na Capital da 
República, nos grandes centros· do 
-país, para embrenhar-se nos nossos 
Sertões, e com uma tenacidade admi­
rávél, com fé -··e sàmente·a fé ·con: . ." 
segue remover montanhas - com fé 
extraordinária e exemplar, realizou a. 
obra magnifica de integração do indio 
na vida brasileira. 

Rondon, como disse, era enérgico riO 
exercício das suas funções. Mas não 
era enérgico_ sOmente em re~ação 

àqueles que com êle trabalhavam. Era 
enérgico consigo próprio. Exigia pri­
meiro de si próprio para depois exigir 
de todos os seus colaboradores, de to­
dos os seus auxiliares. Desde

1
menino, 

em Cuiabá, onde se criou,. manifestou 
uma inteiigência primorosa, cujo bri­
lho veio a acentuar-se depois, na Es­
cola Militar da Praia Vermelha, como 
alferes-aluno. Como capitão, acom­
panhou Gomes Carneiro no trabalho 
por êste grande . brasileiro realizado 
na construção da linha telegráfica do 
leste de Mato Grosso, na ligação com 
Goiás. 

Posteriormente, chefiando a Comis­
são. Rondon, foi insuperável. Foi nes­
sa época, nesta ocasião que lançou 
aquela ordem do dia, aquelas pala­
yras admiráveis de estoicismo: "M9r­
rer se preciso fôr, matar nunca". 

A sua determinação, a sua ordem 
!oi sempre seguida por aquêles que 
com êle colaboraram e, pelos sertões 
de Mato Grosso, muitas·cruzes mar­
cam as sepulturas de colaboradores de 
Roncton que lá ficaram. Ali trabalha­
ram, ali se sacrificaram, ou se deixa­
ram sacrificar,' em benefício da obra 
coi:rtum coin ·que o chefe sonhava. 

Sr. Presidente, para nós, de Mato 
Grosso, sua terra natal, êle náo era 
Rondon - era Cândido ·Mariano. Na 
intimidade de sua gente, preferia ser 
chamado pelo nome familiar - para 
o Brasil e para o mundo era o Ma­
rechal Rondon. Para os· índios que o 
conhe~eraPJ., -~le ~era _o P~gu~ _Megera, 
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o chefe supremo,' o grande chét"é, ·o 
grande amigo. 

A êste brasileiro eminente, a êste 
indianista desbravador de nossos ser~ 
tôes, quero, na data em que êle nas­
ceu, 5 de maio, prestar uma home­
nagem singela, homenagem de admi­
ração, aprêço e de profundo respeito. 
Homenagem à sua memória que há 
de viver eternamente entre nós, por­
que, como dizia Ftondon, "o homem se 
agita e a Humanidade o conduz". 
Rondon se agitou e a Humanidade o 
conduziu. 

A sua memória continuará condu­
zindo os homem; no sentido de bem 
servir a Pátria, de bem servir ao ideal 
de amor e de paz pelo qual tanto se 
bateu e pelo qual deu tôda a sua vida. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
betn! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofos) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Gilberto Marinho. 

O SR. GILBERTO MARINHO <Sem 
revisão do orador.) - Senhor Presi­
dente, Senhores Senadores, o senti­
mento de que, para defesa de seus in­
terêsses, o Brasil deveria ampliar seu 
mar territorial, não é nôvo entre nós 
e vinha sendo partilhado, de forma 
crescente, por importantes corrêntes 
de opinião. · 

Merece, pois, aplausos a recente ini·­
cíativa do Govêrno de haver decla·­
rado que o mar territorial brasileiro 
se estende até 200 milhas do litoral 
continental e insular .. 

Aliás, sôbre a matéria, acabamos de 
ter a satisfação de ouvir a brilhante 
oração proferida pelo Senador. Lino 
de Mattos, que se reveste da autori­
dade de ter sido pioneiro no trata­
mento da mesma, no âmbito do Con­
gresso Nacional. 

Merece, ainda, aplausos o critério 
cuidadoso, moderado, pode-se mesmo 
dizer liberal, Qlte presidiu a referida 
ampliação. Evidencia-se que o Brasil 
não está procedendo de maneira ar­
bitrária ou violenta, mas, fiel às suas 
tradições, defendendo os interêsses 
nacionais, sem violentar os interêsses 
alheios. 

Releva notar a perfeita coordenação 
e a cooperação total com que agiram 
no estudo da matéria os dois princi-

pais SetOres da·· ãdministraÇão fede~ ai 
interessados, a saber, o MinistériO da 
Marinha e o Ministério das Relações 
Exteriores, com audiência -também do 
Ministério da Agricultura, por seu ór­
gão próprio, a SUDEPE. 

A medida atende pràticamente a to­
dos os aspectos do mar territorial. 

A segurança nacional, em primeiro 
lugar, pois o Brasil, sem interferir com 
a passagem' inocente dos navios es­
trangeiros, afirma agora seu direito 
de exercer vigilância até uma distân­
cia adequada de suãs costas. 

A pesca, em segundo lugar, pois per­
mite o contrôle da pesca, nacional e 
estrangeira, para evitar que ativida­
des predatórias da fauna marinha, 
permitindo que sejam preservadas de­
vidamente, para o nosso povo, as ri­
quezas do mar. Sabe~se bem, hoje em 
dia, que, ao contrário das velhas cren­
ças, as riquezas do mar não são ines­
gotáveis. Inesgotáveis o serão se fôr 
pratícada uma política adequada de 
conservação. A pesca excessiva, como 
se faz hoje em muitas regiões, com 
os recursos de uma tecno1ogia avan­
çada, em escala industrial, tende a 
reduzir os cardumes, a eliminar as es­
pécies, a provocar deslocamentos em­
pobrecedores. 

A lagosta, por exemplo, que foi uma 
das grandes riquezas das costas afri­
éanas do Atlântico, foi pràticamente 
eUminada das águas que vão do Mar­
rocos à Guiné pelos excessos de uma 
pesca abusiva. Estendendo sua sobe­
rania até duzentas milhas, e aí po­
dendo, em conseqüência, regulamen­
tar a pesca, pode o Brasil evitar que 
situações semelhantes venham a sur~ 
gir nas águas do Atlântico Sul, adja­
centes a suas costas. O interêsse não 
está apenas em proteger os pescado~ 
res de hoje, mas também em manter 
as possíbílídades da pesca nacional 
em maior escala, indispensável à ali~ 

mentação de nosso povo. ltsse in te~ 
rêsse não é de resto exclusivamente 
do Brasil, mas de. todos os países, já 
que as depredações, nesta ou naquela 
parte dos oceanos, reduzem sempre o 
capital alimentar da humanidade. 

Mas a medjda atende ainda aos in­
terêsses da pesquisa oceanográ:fica. de 
crescente e capital importância, vi­
sando a uma participação mai?r d~ 
Brasil nas pesquisas que vierem a ser 

efetuadas prox1mas ·a· suas ·castas. 
Não há intenção de impedir ou difi­
cultar essas pesquisas; pelo contrário, 
há todo o interêsse em estimulá-Ias. 
Indispensável é, no entanto, que elas 
beneficiem também nosso País. Que 
a elas tenham acesso nossos cientis­
tas, que os resultados nos sejam trans­
mitido& para que dêles possamos par­
ticipar. 

O Sr. Filinto Müller - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
com muita honra. 

O Sr. Filinto Müller - Verifico que 
V. Exa. está defendendo a medida 
adotada pelo Govêrno brasileiro de 
fixar em 200 milhas o nosso mar ter­
ritorial. Como Líder da ARENA, peço 
a V. Exa. que fale, neste momento, 
não como Senador arenista, mas co­
mo Líder, porque V. Exa. está inter­
pretando os sentimentos de tôda nos­
sa Bancada, está interpretando, aliás, 
creio ~u. o sentimento de todo o povo 
brasileiro. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Agradeço ao eminente Líder Senador 
Fílínto Müller a honrosa outorga que 
me confere neste instante, esperando 
interpretar desta forma o pensamen­
to de tôda a representação da ARENA 
no Senado. 

Uma única dúvida tem sido levan­
tada quanto à medida que estendeu 
o mar terriWria1 brasileiro. Essa dú­
vida é de ordem jurídica, isto é: ti­
nha o Brasíl o direito de, unilateral­
mente, estabelecer êsse nôvo limite? 
Não estaria assim infringindo uma 
norma de Direíto Internacíonal? 

A dúvida não procede. Nenhuma 
disposição de Direito Internacional es­
crito, nenhum tratado, nenhuma con­
venção estabe_lece um limite máximo 
até o qual o Estado possa afirmar sua 
soberania marítima. Como é sabido, 
não foi possível editar norma a res­
peito em nenhuma das duas Confe­
rências das Nações Unidas para o Di­
reito do Mar, que se reuniram em 
Genebra, em 1958 e 1960. Poder-se-ia 
dizer que prevalece, então, o costu­
me, que é, também, fonte do Direito 
Internacional. Ora, a prática dos Es­
tados a respeito não é uniforme. Al­
guns países se ma~têm, é verdade, 
fiéis ao velho conceito das três m\-
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lhas, mas muitos outros sustentam 
que o mar territorial pode ser levado 
a seis, nove, doze, e mais milhas. Não 
há, pois, uma prática internacional 
uniforme, que possa fazer lei, e deva 
como tal ser respeitada. Nada menos 
de dez países da América Latina ti .. 
nham já, antes do Brasil, estendido 
seu mar territorial ou sua jurisdição 
exclusiva de pesca até duzentas mi~ 
lhas. Pode, pois, sustentar-se que se 
algum critério tende a prevalecer nes­
te Continente é o das duzentas mi­
lhas. As águas bras_ileiras eram, no 
Continente Sul-Americano, abaixo do 
Equador, as únicas que até agor.a não 
se estendiam a êsse limite. 

Talvez a melhor conceituação ju· 
rídica da matéria seja a que consta 
dos conslderandos do decreto-lei, e 
que reproduz declaração aprovada 
pelo Conselho Interamericano de Ju. 
risconsultos, em sua reunião do Mé­

xico, em 1956: 

"Cada Estado tem competência 
para fixar seu mar territorial 

dentro de llmites razoáveis, aten­
dendo a fatôres geográficos, geo­
lógicos e biológicos, assim como 
às necessidades de sua população 
e sua segurança e defesa." 

O Sr. Lino de Mattos- Permite-me 
V. Exa. um aparte? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Com muita honra. 

O Sr. Linó de Mattos - A fim de 
me possibilitar a preparação do Pro­
jeto de Lei n.0 96, de 1968, que apre­
sentei à consideração do Senado, es­
tendendo o mar territorial a 200 mi­
lhas, tive o cuidado de fazer um le· 
vantamento completo de tôda a legis­
lação nacional e internacional sôbre 
a matéria. Na investigação a que pro­
cedi, descobri essa coisa original: o 
Estado da Flór!da, nos Estados Uni­
dos, havia tomado, por lei estadual, 
essa providência no passado, esten ... 
dendo o mai' territorial de um Estado 
da Federação norte-americana a 200 
milhas. O poder central reagiu con­
tra a. providência estadual, não por .. 
que discordasse. ~a extensão do mar 
territorial para 200 milhas, mas, sim, 
porque, no entendimento do Govêrno 
fede~al norte-americano, o mar alto 

contíguo às costas é propriedade dos 
Estados Unidos. Assim, verifica V. 
Exa. que nós, com a medida tomada 
pelo Govérno brasileiro, estamos am­
parados não só - como acentua V. 
Exa. com muito acêrto - com rela­
ção ao Direito Internacional, mas com 
o exemplo precedente da única na­
ção que, neste instante, está reagindo 
contra ·a medida tomada pelo Brasil 
e por vários países sul-americanos. 
Assim, congratulo~me com V. Exa. 
pelo seu pronunciamento, que coin­
cide, exatamente, com o que ainda há 
instantes acabei de fazer, prestigian­
do o Govêrno da República. E, con­
forme acentuei, o projeto de lei teria 
tramitação rápida, não fôsse o reces­
so a que foi submetido o Congresso 
Nacional, porque as várias manifes­
t.ações de colegas nossos sôbre a ma­
téria evidenciaram que, realmente, o 
Congresso Nacional, através de Depu­
tadOs e Senadores, prestigia integral­
mente a providência tomada p e 1 o 
Govêrno FederaL 

O SR. GILBERTO MARINHO -

Agradeço o aparte de V. Exa., que é 
altamente esclarecedor e tem o mé­
rito de aduzir novos argumentos na 
sustentação da tese esposada pelo, 
Govêrno brasileiro. 

Adotando o critério regional das 
duzentas milhas, o Brasil deixou de 
ser exceção na América do Sul. In­
tegrou~se no elenco dos países que 
acompanham a evolução do Direito 
Internacional, e que, na salvaguarda 
do patrimônio de seus povos, preser­

vam no .mar, como em terra, os gran­
des interêsses nacionais. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE· 
NADORES: 

Mllton Trindade - Sebastião Ar· 
cher - ~ictorino Freire - José Cân­
dido - Sigefredo Pacheco - Dinarte 
Mariz - Manoel Villaça - Domícío 
Gondim - Júl!o Leite - Carlos Lin· 
denberg - Vasconcellos Tôrres - No­
guelra da Gama - Adolpho Franco 
- Attillo Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (João Cle<>fas) 
- Não há mais oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do 
Parecer n.0 75, de 1970, da Comis­
são de Constituição e Justiça, sô­
bre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 13, de 1969 (n.0 1.069-C/68, na 
Casa de origem), que feyogat o art. 
839 do Código de Processo Civll, e 
dá outras providências. 

(Parecer no sentido de sobres­
tamento do projeto, face à anun­
ciada remessa do projeto de refor­
ma do Código de Processo Civil.) 

Os Senhores Senadores que apro­
vam o parecer, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A .matéria fica sobrestada, aguar­
dando a Comissão de Constituição e 
Justiça a remessa do Projeto de refor­
ma do Código de Processo Civil. 

~ o seguinte o parecer apro­
vado: 

PARECER 
N.0 75, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 13, de 1969 (número 
1.069 .. C/68, na origem), que revo­
ga o art. 839 do Código de Pro­
cesso Civil, e dá outras provi· 
dências. 

Relator: Sr. Carvalho Pinto 

Revogar o art. 839 do Código de Pro-. 
cesso Civil é objetivo do presente pro­
jeto, oriundo da Câmara dos Depu­
tados. 

A proposição original, de autoria do 
Deputado Alípio de Carvalho, preten­
dia incluir no caput do art. 839 refe­
rido, a expressão: "do dia do recebi­
mento da inicial". Com isso, ficariam 
melhor atendidas - na opinião do 
autor- as ações cujo valor seja igual 
ou inferior a duas vêzes o salário-mí­
nimo da Capital dos respectivos Ter­
ritórios ou Estados, para as quais só 
cabem embargos de nulidade ou in­
fringentes de julgado e embargos de 
declaração. 

Como justificação, o autor al!nhou 
os seguintes argumentos: 

a) o valor da causa só depende 
da vontade do autor e é pura-
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·mente estimativo, embora a lei 
admita impugnação; 

b) o aspecto pecuniário, nem sem­
pre, é o mais importante na 
lide; 

c) o dispositivo legal estabelece 
discriminação odiosa entre ri­
co e pobre; 

d) o trancamento da segunda 
instância a causas de pequeno 
valor desafoga o serviço do Po­
der Judiciário, mas represen­
ta limitação do direito de bus­
car Justiça, o ciue está em de­
sacôrdo com a Constituição; 

e) a redação apresentada, con­
quanto não elimine totalmente 
a regra discriminatória, o que 
viria contrariar uma tendência 
ainda dominante, atenua sen­
sivelmente os seus efeitos.· 

Na Comissão de Constituição e Jus­
tiça da Câmara, a proposição foi con­
siderada constitucional e aprovada na 
forma do substitutivo do Relator, 
Deputado Nelson Carneiro,~ que, sim­
plesmente, revoga o dispositivo legal 
em discussão. O Plenário acompanhou 
a fórmula da Comissão de Justiça, e 
vem o mesmo, agora, à apreciação do 
Senado. 

A matéria, pela sua grande reper­
cussão no regime dos recursos e no 
volume de encargos dos órgãos de ins­
tância superior, é daquelas que, con­
soante orientação já firmada nesta 
Comissão, não devem ser cunsideradas 
fora de um contexto geral, convindo 
assim que seja examinada por ocasião 
do recebimento do projeto de Código 

· de Processo Civil a ser próxima~ente 
enviado pelo Executivo. 

Em face do exposto, somos pelo so­
brestamento do presente projeto, até 
que chegue a esta Comissão o projeto 
governamental referido. 

Sala das Comissões, em 23 de abril 
de 1970. - Antônio Carlos, Presiden­
te em exercício - Carvalho Pinto, 
Relator - Benedicto Valladares -
Bezerra Neto - Flávio Brito - Car­
los Lindenberg - Nogueira da Gama. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
Item 2 

Votação, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da cons­
titucionalidade, nos têrmos do art. 
265 do Regimento Interno), do 

Projeto de Lei do Senado n.o 24, 
de 1967, de autoria do Senador 
Cattete Pinheiro, que estabelece 
normas para a reaquisição dos di­
reitos políticos e regula a conces­
são de anistia, tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 907/67, ... 
522/68 e 61/70, da Comissão 
- de Constituição e Justiça: 

I - sôbre o projeto: 
pela rejeição, por incons­
titucional e injurídico, 
com votos em separado 
dos Srs. Senadores Josa­
phat Marinho e Antônio 
Carlos, e votos vencidos 
dos Srs. Senadores Arthur 
Virgílio e Bezerra Neto. 

li - sôbre o Substitutivo de 
Plenário: 

1.0 pronunciamento: pela 
rejeição, com voto em se­
parado, vencido, do Sr. 
Senador Josaphat Mari­
nho, e votos vencidos dos 
Srs. Senadores Edmundo 
Levi, Aurélio Vianna, Be­
zerra Neto e Antônio Car­
los (de acôrdo ~om voto 
anterior) e Eurico Rezen­
de (pela inconstituciona­
lidade); 

2.0 pro n u n c i a m e n­
t o: (atendendo à consul­
ta da Mesa) pela incons­
titucionalidade. 

A discussão preliminar da constitu­
cionalidade foi encerrada na Sessão 
de 29 de outubro de 1967, com a apre­
sentação de emenda substitutiva de 
autoria do Senador J.osapha.t Mari­
nho. 

Vai-se passar à votação da matéria, 
quanto a essa preliminar. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela or-
dem. · 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Josa­
phat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO <Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) ·­
Sr. Presidente, se não estou em 
equivoco, esta matéria foi examinada 
anteriormente à Emenda Constitu­
cional n. 0 1. A Casa tem adotado co­
mo praxe fazer voltar à ComiRsão de 
Constituição e Justiça tôdas essas ma-

' 

térias em que há discussão quanto à 
constitucionalidade, sobretudo quando 
complexa como esta. 

Pediria, assim, a V. Exa. que exa­
·minasse a conveniência de fazer vol­
tar o projeto à Comissão de Consti­
tuição e Justiça para reexame do as­
sunto, a fim de que se possa cotejar 
se há alguma alteração·ctecorrente da 
Emenda n.0 1. Se assim se fizer, ado­
tar-se-á critério aplicado em hipóte­
se semelhante. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Informo ao nobre Senador Josa­
phat Marinho e à Casa, que há um 
parecer recente, da Comissão de 
Constituição e Justiça, concluindo pe­
la inconstitucionalidade da Emenda 
substitutiva, uma vez que não há 
inovação da matéria. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA -
Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Com a palavra o nobre Senador 
Petrônio Portella. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA (Pe­
la ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente~ era exatamente para 
elucidar essa matéria que pedi a pa­
lavra para contraditar a questão de 
ordem. 

Estava no Plenário quando, pela 
primeira vez, o assunto veio à dis­
cussão. Foi solicitada a remessa da 
matéfia à Comissão de Constituição e 
Justiça, para que ela opinasse em fa­
ce da Emenda Constitucional n.0 1. 
O parecer, inclusive, é da lavra do 
eminente Senador Antônio Carlos e se 
encontra. anexado à publicação dis­
tribuída em Plenário. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Sr. 
Presidente, peço a palavra. pela or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

-Tem a palavra o nobre Senador Jo­
saphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, agradeço o esclarecimento 
que me deu V. Exa., e que acaba de 
ser elucidado pormenorizadamente 
pelo nobre Senador Petrônio Portella. 
Como sou autor da emenda substi­
tutiva e não tive oportunidade de es­
tar presente à recente reunião da Co-
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missão de Constituição e Justiça em 
que foi emitido nôvo parecer, pediria 
a V. Exa. que se adiasse a apreclação 
da matéria até a Sessão da próxima 
quinta-feira, se assim o permitir o Re­
gimento. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- V. Exa. pode formular o requeri­
mento por escrito. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA (Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, antes cte o Senador Josa­
phat Marinho formular por escrito o 
requerimento, na conformidade do 
Regim~nto, devo declarar, em nome 
da Maioria desta Casa- e por. delega­
ção especial do nosso Líder, que con­
cordamos COllJ. a solicitação de S. Exa., 

pois é da nossa conveniênci~, inclu­
sive, ~discutir sempre, e o mais ampla­
mente· posSível, as matérias relevan­
tes que tramitam nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- Sôbre a mesa, requerimento do Sr. 
Senador Josaphat Marinho, que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 38, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, letra I, 'e 
274. letra b, do Regimento Interno, 

l'equeiro adiamento da votação do 

Projeto de Lei rio Senado n.0 24, de 
1967 (Lei Complementar), a fim de 
ser feita na Sessão de 14 de maio pró~ 
xitno. 

Sala das Sessões, 5 de maío de 1970 
- Josaphat Marinho. 

O. SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- Fica, em conseqüência, adiada a 
. votação da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
Item 3 

Discussão, em turno único, 
com apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos têrmos do 
art. 265 do Regimento Interno, do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 146, 
de 1967 (n.O 245-B/67, na Casa de 
origem), que dispõe sôbre o can­
celamento de ··penalidades aplica­
das a servidores civis· e sôbre aba-

no de faltas não justificadas, e dá 
outras providências, tendo 

PARECER, >Ob 11.0 82, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, 
pela .inconstitucionalidade. 

Em ~iscussão o projeto, com apre­
ciaçáo preliminar da constitucionali­
dade. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça pela incons-
titucionalidade. · 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
parecer, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Está, portanto, rejeitado o· projeto. 
Serà arquivado e feita a devida co­
municação à Câmara dos Deputados. 

É o seg~inte o projeto rejei~ 

tado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 146, DE 1967 

(N.o 245-B/67, na Casa de origem) 
Dispõe sôbre o cancelamento de · 

penalidades aplicadas a servido.­
res civis e sôbre abono de faltas 
não justificadas, e dã outras pro.­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i.() - Os órgãos de pessoal da 
União, inclusive· da administração in­
direta, cancelarão ex offício as pena­
lidades de advertência, repreensão e 
suspensão, desde que não excedente 
de 30 (Úinta) dias, aplicadas aos ser­
vidores civis, abonando-lhes, também, 
as faltas não justificadas, limitadas 
ao mesmo prazo de 30 (trinta) dias . 

Parágrafo único - O cancelamento 
das penalidades e o abono das faltas 
de que trata êste artigo não darão 
direito ao ressarcimento de vantagens 
pecuniárias ou vencimentos ou salá­
rios. 

Art. 2.0 
- Consideram-se, tamPém, 

como falta não jusljficada, para os 
efeitos desta Lei, as licenças não con­
sideradas de efetivo exercício, desde 
que não :ultrapassem o limi.te' p1;evisto 
no artigo. ~n terior. 

Art. 3.0 - A soma das faltas,. das 
licenças não consideradas de efetivo 
exercício e das penalidades não pode­
rá exceder o total de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único- Quando o nú.me~ 
ro de dias de suspensão ou de faltas 
e licenças fôr superior a 30 (trinta) 
dias, o cancelamento ou o abono in~· 
cidírá sôbre êsse número, mantendo­
se o período excedente. 

Art. 4.0 - É facultado- ao servidor 
indicar ao competente órgão de pes­
soal, em requerimento apresentado no 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar 

da vigência desta Lei, os 30 (trinta) 
dias de suspensão ou de faltas e li­

cenças referidas no art. 2.0 , cujo can­
celamento ou abono preferir. 

Parágrafo único - Não havendo in­
dicação do servidor, no prazo fixado 
neste artigo, o órgão de pessoal com­
pe~ente cancelará os dias de suspen ... 
são e os de faltàs ou licenças mais 
próximos desta Lei. 

Art. 5.0 - As certidóes de tempo de 
serviço mencionarão as suspensões e 
faltas ou licenças referidas no arti~ 

go 2.0 , com expressa declaração do 

respectivo cancelamento ou abono, 
bem como de seu fundamento légal. 

Art. 6.0 - SOmente será~ cancela~ 

das penaLidades e abonadas faltas até 
a data da vigência desta Lei. 

Art. 7.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 8.0 
- Revogam~se as disposi­

ções em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 4 

Discussão. em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 4, 
de 1969

1 
(n.0 2.235-C/64, na Casa 

de origeml, que torna privativo 
das entidades estatais o uso de 
dominação que inclua o afixo 
"BRAS", tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n.0 

110, de 1970, da Comissão 

- de Indústria e Comércio. 
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- Sôbre ·a mêsa; ·requ~rtmento CUja 

leitura vai ser feita pelo Sr. 1.0 -Se­
cretârio. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 39, DE 1970 

Nos têrmos do art. 274, letra d, do 
Regimento Interno, requeiro o adia­
mento da discussão do Projeto de Lei 
da Câmara número 4, de 1969 
(n. 0 2.235-C/64, na Casa de origem), 
que torna privativo das entidades es­
tatais o uso de denominação que in­
clua o afixo "BRAS" para a seguinte 
diligência: audiência do MinJstério do 

Planejamento e Coordenação Geral. 

Sala das Sessões, em 5 de maio de 
1970. - Guido Mondin. 

o· SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A matéria sairá da Ordem do Dia, 

a fim de se cumprir a diligência soli.­
citada. 

O SR. PRESIDENTE !João Cleofas) 

Item 5 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.o 12, de 
1970, que suspende a execução do 
art. 33 do Decreto-Lei n.o 559, do 
Estado do Rio Grande do Sul, de­
clarado inconstitucional pelo Su­
premo Tribunal Federal. (Projeto · 

apresentado pela Comissão . de 
Constitui_çã.o e Justiça como con­
clusão de seu Parecer n.O 62, de 
1970). 

El!l. discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em· votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projetp, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está apr.ovado. 

o projeto vai à Comissão de Reda-
ção. ' ~ 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 12, DE 1970 

Suspende a execução do art. 33 
do Decreto-Lei n.0 559, do Estado 
do Rio Grande do Sul, declarado 
inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal . 

Art. 1. 0 - É suspensa a execução 
do art. 33 do Decreto-Lei n.0 559, de 
2 de junho de 1944, do Estado do Rio 
Grande do Sul, declarado inconstitu­
cional pelo Supremo Tribunal Fe­
deral, em decisão definitiva, proferi­
da nos autos da Representação n.0 

725, de 7 de fevereiro de 1968. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 6 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 13, de 
1970, que suspende a execução do 
artigo 10 e respectivo parágrafo 
único da Lei do Estado de São 
Paulo n.0 8.478, de 11 de dezem­
bro de 1964, declarados inconsti­
tucionais pelo Supremo Tribunal 
Federal, em decisão de 7 de agôs­
to de 1968. (Projeto apresentado 

pela Comissão de Constituição e 
Justiça como conclusão de seu 
Parecer n.0 63, de 1970.) 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fa­
zer uso da palavra, encerrarei a dis­
cussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

o projeto foi aprovado. 

Ira à Comissão de Redação, 

:G: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.• 13, DE 1970 

Suspende a execução do art. 10 
e respectivo parágrafo único da 
Lei do Estado de São Paulo n.0 

8.478, de 11 de dezembro ·de 1964, 
declarados- inconstitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal, em 
decisão de 7 de agôsto de 1968. 

Art. 1.0 - It suspensa a execução 
do art. 10 e respectivo pará.grafo úni­
co da Lei do Estado de São Paulo 
n.0 8.478, de 11 de dezembro de 1964, 
julgados Inconstitucionais p e I o Su­
premo Tribunal Federal, em decisão 

definitiva proferida aos 7 de agôsto 
de 1968. 

A.rt. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 7 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 14, de 
1970, que suspende a execução do 
Decreto n.0 4.527, de 11 de outu­
bro de 1965, do Estado do Rio 
Grande do Norte, julgado incons­
titucional pelo Supremo Tribunal 
Federal, em decisão irrecorrível. 
(Projeto apresentado pela Comis­
são de Constituição e Justiça co­
mo conclusão de seu Parecer n.0 

64, de 1970.) 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

O projeto está aprovado. 

Ira à· comissão ·de Redação. 
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:S: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.• 14, DE 1970 

outubro de 1964, de-Campina Grande, 
Estado da Paraíba, declarado incons- · 
titucional pelo Supremo Tribunal Fe­
deral em acôrdão proferido no Re-

Suspende a execução do Decre- curso em Mandado de Segurança nú-
to. n.0 4.527, de 11 de outubr~ de mero 18.576, PB, de 14 de novemQro, 

Os Srs. Senadores que.:ó'~~apfôvfurt 
queiram se c o n s e r v, a! sentâ.clÕs .. ,;-

(Pausa.) 

. Aprovado. 
~- 1965, do-Estaífo ·dó Rio Graníle do- ·de -1968. - ----- - - -., . 

Serâ feita a devida transcrição so­
Art. 2.0 

- Esta Resolução entra em · licitada. 
· Norte. 

Art. 1.0 - É suspensa a execução 
do Decreto n.0 4.527, de 11 de outu­
bro de 1965, do Estado do Rio Grande 
do Norte, julgado inconstitucional pe­
lo Supremo Tribunal Federal, em de­
cisão trrecorrivei. 

Art. 2.0 -Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas.) 

Item 8 

Discussão, em turno. único, do 
Projeto de . Resolução n.0 15, de 
1970, que suspende a execução do 
Decreto· MuniciPal n.0 90, de 20 
de outubro' de 1964, de Campina 
Gr~nde, Paraíba, declarado in­
constitucional por decisão defi­
n!tiva do Supremo Tribunal Fe­
deral, em 14 de novembro de 1968. 

·(Projetá apresentado pela Comis­
são de Constituição e Justiça co­
mo conclusão de seu Parecer nú­
mero. 65, de 1970.) 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fa­
zer uso da. palavra, encerrarei a dis­
cussão. (Pausa.) 

~tá encerrada. 

E.m votação o projeto. 

Os Srs. Senadores.. que aprovam o 
projeto queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está o projeto aprovado. 

Irã. à Comissão de Redação, 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,0 15, DE 1970 

Suspende a execução do Decre­
to 1\'lunicipal n.0 90, de 20 de ou­
tubro de 1964, de Campina Gran­
de; Paraíba, declarado inconsti­
tucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal, de 14 
. ·de. novembro de 1968. 

Art. 1.0 - É suspensa a execução 
do Decreto Muniaipa.l·n.0 90.;de 20 de 

vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contráriO. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 9 

Discussão, em turno único; do 
Requerimento n.0 1.687, de 1968, 
de autoria do Sr: Senador Vas­
concellos Tôrres, que convoca o 
Senhor Ministro da Indústria e 
do Comércio a comparecer ao Se­
nado Federal, a fim de pres~ar 

esclarecimento sôbre o problema 
do café solúvel, tendo 

PARECERES, sob n.0 • 104 e 105, 
de 1970, das Comissões 

- de Indústria e Comércio, pe ... 
lo arQuivam·ento; e 

- de . Economia, pelo arquiva .. _ 
mento. 

·Em discussão o requerimento. 

· Se nenhum dos Srs. Senadores de .. 
sejar fazer uso da palavra, vou en .. -
cerrar a discussão. <Pausa.) 

Estâ encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram se c o n se r v a r sentados. 

(Pausa.) 

Rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 10 

Discussão, em turno único, do 
Requerimento n.0 26, de 1970, de 
autoria do Sr. Senador Lino de 
Matt?s, solicitando a transçrição, 
nos Anais do Senado Federal, do 
artigo ''Tiradentes - Brasília", 
publicado no jornal •.rribuna de 
Ituvera.va, no dia 18 do corrente. 

Em discussão o requerimento. 
' Se nenhum do~ Srs. Senadores de-

sejar fazer uso da palavra, vou en ... 
c~rra.i.- .a. ctisc~ssão_. (Pausa.)_ . 

'Estâ encerrada: · · .-

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 11 

Projeto de •Lei da Càmara n.0 

57, de 1952 (n.0 693-B/51, na Casa 
de origem), que revoga os Decre­
tos-Leis n.0 • 6.688, de 13 de julho 
de 1944 (Lei da Mobilização In-' 
dustrial), 7.265, de 24 de janei­
ro de 1945, 8.363, de 31 de dezem­
bro de 1945, e 9.778, de 6 de se­
tembro de 1946. 

(Matéria prejudicada em virtude 
de ter sido regulada pela Lei n.0 

2.325, de 20 de setembro de 1954.) 

Item 12 

Projeto de Lei da Câmara n.o 
155/68 (n.0 3.631, de 1966, na Casa 
de O!igem), que modifica; o . § 2.0 

do art. 51 da Lei n.0 4.024, de 20 
de dezembro de 196i, que fixa as 
Diretrizes e Bases da Educação 
NacionaL 

(Matéria prejudicada em virtw.ie 
de haver sido regulada pelo De­
creto-Lei n.0 937, de 13 de outu­
bro de 1969.) 

Ambas as matérias estão prejudica· 
das, e vão ao arquivo. 

São as seguintes as matérias preju· 
dicadas que vão ao arquivo:. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 57, DE 1952 

Revoga os Decretos-Leis mime­
ros 6.688, de 13 de julho dé l944 
(Lei da Mobilização Industrial), 
7 .265, de 24 de janeiro de 1945, 
8.363, de 31 de dezembro de 1945, e 
9.778, de 6 de setembro de 1946. 

O Congresso Nacional deCreta: 

Art. 1.0 - São revogados os Decre­
tos-Leis n:os · 6.688, de 13 <i e julho de 
!944, 7.265, de 24 de janeiro de 1945, 
8.363, de 31 de dezembro de 1945, e 
9.778, de 6 de setembro de 1946 . 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na·data de sua publicação, revoga­
das .as disposições em· contrário. 
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PROJETO DE LEI DA CMtARA 
N." 155, DE 1968 

(N,0 3.6:U-B/66, na Casa de origein) 
1\todífica o § 2. 0 do art. 51 da 

Lei n.0 4.024, de 20 de dezembro de 
1961, que fixa as Diretrizes e Ba­
ses da Educação Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Suprima-se, no § 2.0 do 
art. 51 da Lei n." 4.024, de 20 de de­
zembro de 1961, que fixa as Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, a ex­
pressão "ensino técnico". 

Art. ~.0 - Esta Lei entra' em vigor 
na data. de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 
- Esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

Não há oradores inscritos. 

O Sr. Lino de l\lattms - Peço a DR·· 
lavra, :Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Tem a palavra o nobre Senador Li­
no de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS -Sr. Pre­
sidente, apenas para registrar, com 
satisfação, a ·ampliação dos meios de 
comunicações da United Press Inter­
nationaJ, que, desde ontem, passou a 
enviar, via satélite, durante 24 ho­
ras por dia, noticiário sóbre o nosso 
País para tôdas as partes do Globo 
terrestre. 

É a primeira vez na história que 
uma agência de notícias, do porte da 
UPI, se utiliza de um satélite artificial 

para o envío de noticiário de um pajs 

para outro. E considerando a serieda­
de da emprêsa que o faz - a mesma 
que transmitiu de Brasília para Nova 
Iorque uma foto de Eisenhower ao la­
do de Kubitschek -, julgo convenien­
te o presente registro. 

Era o que desejava dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- Antes de encerrar a Sessão, lembro 
aos nqbres Srs. Senadores que o Con­
gresso Nacional está cohvócado. })âra 

hoje, ã.s 21 horas, para apreciação de 
veto Dresidencial. 

Nada mais havendo que tratar, en~ 
cerro a Sessão, designando para a 
próxima a seguinte 

OUDEM DO DIA 
1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 179, DE 1968 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 179, de 1968 
(n." 792-B/67. na Casa de origem). 
que erige em monumento histórico e 
artístico nacional a Cidade de Cana­
néia, no Estado de São Paulo, tendo 

PARECERES, sob n."• 106, 107 e 108, 
de 1970, das Comissões 

- de Educação e Cultura, favo~ 
rãvel, nos têrmos do Substitu­
tivo que apresenta; 

- de Constituição e Justiça, pela. 
constituclonalidade; 

- de Finanças, favorável ao Subs­
titutivo apresentado pela CEC. 

PROJETO DE LE{ DA C AMARA 
N." 208, bE, 't9S8 

Discussão, e111 turno únlco, com 
apreciação prellminar da juridicidade, 
nos têrmos do art. 265~A, do Regimen­
to Interno, do Projeto de Lei da Câ­
mara n." 208, de 1968 (n." 1.032-B/68, 
na Casa de origem), que modifica a 
redação do art. 8. 0 e seu § 2.0 da Lei 
n." 4.069-A, de 12 de junho de 1962. 
gue cria a Fundação Universidade do 
Amazonas, e dá outras providências, 
tendo 

PARECER, sob n." 74, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
injuridicidade. 

3 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N." 16, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro~ 
jeto de Resolução n.0 16, de 1970, que 
suspende a execução da Lei do Esta~ 
do do Rio Grande do Sul n.0 5 .145, de 
13 de dezembro de 1965, declarada in­
constitucional por decisão do Supremo 
Tribunal Federal, em 23 de abril de 
1969. (Projeto apresentado pela Co­
missão de Con.stitulção e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n.0 66, de 
1970.) 

4 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N." 17, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n." 17, de 1970, que 
suspende a execução da Lei do Esta~ 
do do Rio Grande do Sul n.o 5.232, de 
2 de julho de 1966, declarada incons­
titucional pelo Supremo Tribunal Fe­
deral, em decisão de 15 de maio de 
1968. (Projeto apresentado pela Co­
missão de Con.stitulção e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n.o 67, de 
1970,) 

5 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 18, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n.0 18, de 1970, que 
suspende a execução do art. 2.0 ~ seus 
§§, e do art. 8." da Lei n.0 8.308, de 
21 de setembro de 1964, do Estado de 
São Paulo, julgados inconstitucionais 
pelo Supremo Tribunal Federal, em 
decisão definitiva. (Projeto apresen~ 
tado pela Comissão de Constituição e 
Justiça como conclusão de seu Pare~ 
cer n.0 68, de 1970.) 

6 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N." 19, DE 1970 

Dlscussão, em turno único, d() Pro­
jeto de Resolução n." 19, de 1970, que 

suspende a execução do art. 121 da 
Lei n." 28, de 22 de novembro de 1947, 

do Estado de Minas Gerais, julgada 
inconstitucional por decisão definiti~ 

va do Supremo Tribunal Federal. 
(Projeto apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justíça como con­
clusão de seu Parecer n.0 691 de 1970.) 

7 

REQUERIMENTO N." 31, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Re­
querimento n.0 31, de 1970, de autoria 

do Senador Lino de Mattos, que so­
licita a transcrição nos Anais do Se­
nado Federal da entrevista concedida 
pelo Senador Oscar Passos, Presiden~ 
te do Movimento Democrát~co .Brasi­
leito CMDBl, publicada no jornal 

O Globo, no dia 27-4-1970. 
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a figura impressionante de Joaquim 1 Encontrou a_sua forma. própria den­

tro da sua própria arte de glorificar 
também o seu mártir Tiradentes. Se. 
êle foi representado no. passado, em 
tantas gravuras e estátuas, hoje en­
contr~ forma de ficar perene na lem­
brança das criaturas, nas artes, nos 
grandes· murais de Portinari, repre- · 
sentstivo .da execução de TiÍ'adentes, 
na grande ópera de Vllla Lobos.- "O 

Martírio de Tiradentes". 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 7, DE 1969 

Discussáo, em primeiro turno (apre­
ciação preliminar da juridicidade, de 
acôrdo com o art. 265-A, do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n.o 7, de 1969, de au.toria do.Sr. 
Senador Vasconcellos Tõrres, que 
proíbe a utilização i:!e madeiras-de-lei 
para transformação de carvão, tendo 

PARECER, sob n.o 78, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
lnjurldícídade. 

Está enCerrada á. Se"ssão. 

(Levanta-'se a Sessão às 16 horas e 
45 minutos.) 

ARTIGO PUBLICADO NO JORNAL TRIBU­
NA DE ITUVERAVA, DO DIA 18 DE 
ABRIL PRóXIMO PASSADO, SOB O TI­
TULO "TIRADENTES ~ BRASILIA", QUE 
SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUE­
RIMENTO N.0 26170, DE AUTORIA DO 
SR. UNO DE MATTOS, APROVADO NA 
SESSÃO DE 5-5-70. 

TIRADENTES - BRASíLIA 

O Brasil evocará têrça-feira próxi­
ma com a homenagem de sua imor­
redoura gratidão, o sacrifício supremo 
de Tiradentes, cuja vida foi oferecida 
em holocausto aos anseios de uma Pá­
tria livre, senhora de seUs destinos, e 
diSposta a firmai' o seu futuro na so­
berania das suas decisões. 

Ituverava se reunirá solenemente, 
na praça pública, nos salões da Câ­
ma-ra e das escolas, na sede do Tiro 
de Guerra, nos galpões dos grupos es­
colares, nas humildes escolinhas ru­
rais, reafirmando o seu respeito ao 
heróico brasileiro, àquele que não he­
sitou em aceitar na. morte o melhor e 
mais eficiente meio_ para que seus 
ideais de libertação continuassem ca­
minhando. 

Recuamos, neste momento, 178 anos 
no tempo e algumas centenas de qui­
lômetros no espaço, para alcançãr a 
P;raça Lampactosa, no Rio de Janeiro', 
a 21 de abril de 1792. 

Ali, por volta das 11 horas da ma­
nhã, subia ao patitiulo o mártir de 
unía independência que só sé concre­
tizaria 30 ·à nos cte-póis. Ali morria 
para o mu.ndo' e naSCia para a. glória, 

José da Silva Xavier - o Tiradentes. 

Morto o mártir de nossa indepen­
dência, esquartejaram-lhe o corpo e 
sua cabeça foi leVantada num poste 
de Vila Rica, para exemplo daqueles 
que tentasSem a liberdade da terra; os 
pedaços do corpo foram salgados e ex­
postos nos lugares onde êle freqüen­

. tava. A casa· humilde em que residia 
foi. arrasada e seus descendentes de-
clarados infames. 

A lição árdua. e desumana devia 
mostrar aos brasileiros do Vice-Reino 
o perigo da rebeldia. Mas, como sem­
pre, o destino triste e contraproduc~n­
te de tódas as injustiças e violências 
teve seu desfecho infalível, serviu 
para que na terra-pátria, regada com 
o sangue de Tiradentes, mais depres­
sa vicejasse a arvore da liberdade .. 

O tempo jamais o apagará da me­
mória de todos os brasileiros. O san ... 
gue derr~mado pela liberdade do Bra­
sil jamais será olvidado. 

Também, o Brasil inteiro festeja, 

dia 21 de abrÚ, o 10.0 aniv~rsáriO de 
Brasília, a cidade nascid.a sob o signo 

· desimvolvimentista de nossa Pátria. 

Portanto, na comemoração cívica 
dêste dia se encontram dois brasis: 
o Brasil-colônia, sofri~o. castigado, 
machucado tia ·torturada figura do 

mártir Tiradentes, e o Brasil do pre ... 
sente, o Brasil do futuro, o Brasil in­
dustrializado, o glorificado nas luzes 
de Brasília, .Brasília que é, Pela coin ... 
cidência procurada di sua fundação 

no dia 21 de abril, o maior monumen­
to que a Nação poderia ter erguido a 
Tiradentes, vale dizer, ter erguido à 
própria libertação nacional. Brasília, 
o símbolo que se materializa no co­
ração da Pátria e que há de ser cons­
tantemente estudada e interpretada 
para que o Brasil continue na senda 
do progresso. 

Em Brasllia, o Brasil conseguiu de­
monstrar perante o. mundo ._i~_teito 

que existe um.a alma nacional a qual 

Encontram-se, assím, nesse terreno, 
o Brasil de ontem e <;l Brasil de ho­
je, o Brasil de Tiradentes e1 o Brasil 

de Brasília. 

A inspiração de Brasilla é a inspi­
ração de integração nacional. 

Mas não simplesmente da integra­
ção material, feita pelas estradas que 
hoje se rasgam em todos os rumos da 
Pátria; não pela integração simples­
mente geográfica, mas, sobretudo, pela 
integração humana e a integração 
brasileira significa que haveremos de 
colocar bens do ·progresso à disposiÇão 

de todos os brasileiros, porque todos 
são fllhos da mesma Pátria e todos 
têm o mesmo direito de estar assegu­
rados contra o temor, contra a d~en­
ça, contra a miséria e contra a fome. 

E Brasília oferece as condições para 
esta inspiração do futuro, porque só 
ela pode levar ·a alma nacional aos 
sacrifícios que o progresso exige. 

Brasília, cidade que é um marco de 
esperança, que é uma cruz cravada 

_no próprio centro do Brasil, como ins­
piradora do nosso futura. 

Fechando esta apreciação, vamos 
repetir uma frase pronunciada lá em 
em Brasília, na sua fundação: ~<oêste 
Planalto Central, desta solidão que 
em breve se transformará em cérebro 
das altas decisõeS nacionais, lanço 
meus olhos mais uma vez sôbre o 

. amanhã da meu País e _anteve~~ esta 
alvorada com fé ·inquebrantável, oom 

· encontrou forma própria de se revelar . confiança sem limites no -seu grande 
e . de se construir. destino." -
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ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO DE FINANÇAS 

4.8 REUNIAO, REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 1970 

As 10:00 horas do dia 29 de abril de 1970, sob a pre­
sidência do Sr. Argemiro de Figueiredo, presentes os Srs. 
Cattete Pinheiro, Mem de Sá, José Leite, Clodomir Millet, 
Adolpho Franco, Júlio Leite, Waldemar Alcântara, Di­
narte Mariz, Pessoa de Queiroz, Carlos Lindenberg e 
Dm~rte Filho, reúne-se, em sua sala, a Comissão de Fi­
nanças. 

Deixam de comparecer os Srs. carvalho Pinto, Moura 
Andrade. Raul Giuberti, Vasconcellos Tõrres, Attílio Fon­
tana, Bezerra Neto e José Ermírio. 

1t lida e aprovãda a Ata da reunião anterior. 

São aprovados os seguintes pareceres: 

Pelo Sr. Carlos Lindenberg: 

- favorável ao Projeto de Lei do Senado n.o 5. de 
1970, que retifica, sem aUmento de despesa, a Lei n.0 

5. 373, de 6 de dezembro de 1967, que estima a Receita e 
fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 
1968. 

Pelo Sr. Mem de Sá: 

- contrário ao Projeto de Lei do Senado n.0 126, de 
1968, que altera o § 5.0 do artigo 8.0 da Lei n.0 4.024, de 
20 d·e dezembto de 1961 (Lei de Diretrizes e Bases da Edu­
cação Nacional); e 

- pela audiêncla da Comissão de Economia e, quan­
to ao mérito, a Comissão deixa de se pronunciar, pois 
escapa a sua competência o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 21, de 1969, que altera dispositil'OS da Lei n.0 5.433, de 
8 de maio de 1968, que regula a microfilmagem de do­
cmnentos oficiais, e dá outras providências. 

Pelo Sr. \Valdemar Alcântar.a: 

- audiência da Comissão de Constituição e Justiça 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 210, de 1968, que autoriza 
o Poder Executivo, através do Ministério dos Transportes, 
a doar· aos municípios, onde se localizavam, os imóveis 
pertencentes à União e que serviram a ramais ferroviãrios 
extintos. 

Pelo Sr. Pessoa de Queiro2: 

- contrã.rio ao Projeto de Lei da Câmara n.() 57, de 
19~2, qu~ revoga os. Decretos-Leis n,0 s 6.688, de 13 de julho 
de 1944 !Lei da Mobilização Industrial) 7 .265, de 24 de 
ja•.oiro de 1945, 8.363, de 31 de dezembro de 1945, e 9.778, 
de 6 de setembro de 1946. 

Pelo Sr. Cattete Pinheiro: 

- favorâ.vel ao Projeto de Lei da Câmara n.0 10, de 
1969, que dee!ara de utilidade pública, para efeito de de­
sat~J·opriação, imóveis. rurais localizados no Município de 
Atalaia, no Estado de Alagoas~. para utili~ação da área, 

como campo de instrução militar, pelo 20.0 Batalhão de 
Caçadores e Guarnição Federal de Maceió, e dá outras 
providências. 

Pelo Sr. José Leite: 

- audiência ao Ministério do Trabalho e Previdência 
Social do Projeto de Lei do Senado n.0 100, de 1968, que 
altera a redação do item I do art. 11 da Lei n.0 3.807, de 
1960, classificando como dependente de seg·urado as fi­
lhas, de qualquer condiçáo, que vivam sob a sua depen­
dência econômica exclusiva e não possuam qualquer fonte 
de . renda própria. 

Pelo Sr. Dinarte Mariz: 

- favorável ao Substitutivo apresentado pela Comis­
são de Educação e Cultura ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 179, de 1968, que erige em monumento histórico e ar­
tistico nacional a cidade de Cananéia, no Estado de São 
Paulo. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário da 
Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE SAúDE 

RELATóRIO CORRESPONDENTE .110 Míi:S DE ABRIL 
DE 1970 

Presidente: Senador Cattete Pinheiro 

Secretário:· Marc.us Vinicius Goulart Gonzaga 

Pare~eres Proferidos 

Projeto de Lei do Senado n.0 3, de 1969 - "Proíbe o 
emprêgo de produtos químicos usados em produtos ali­
menticios." 

Relator: Senador Duarte Filho. 

Conclusão: Relatado em 16-4-70; Parecer pela au­
diência do Ministério· da Saúde. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n.0 39, de 1964 - "Dispõe 
sôbre a profissão de protético dentário." 

Relator: Senador Duarte Filho. 

Conclusão: Relatado em 16-4-70; Parecer pela apro­
vação das Emendas apresentadas na Câmara. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n.0 122, de 1968 - "Dispõe 
sõbre o comércio e industrialização de carne auímal em 
locais ou recíntos indevassáveis." 

Relator: Senador Adalberto Sena. 

Conclusão: Relatado em 16-4-70; Parecer pela rejei­
ção. Apro:vado. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 1, de 1959 - "Isenta do 
pagamento de fôros, taxas de ocupação e aluguel os terre­
nos de marinha, acrescidos ou próprios nacionais, afora­
~O'l ou. ocupados pelas Santas Casas de Misericórdia." 

I 
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Relator: Senador Cattete Pinheiro. 

Conclusão: Relatado. em 16-4-70; Parecer pela au­
diênCia ~da Comissão de Jgstiça. Aprovado. 

. Proje~ de Lei do Senado n.0 118, de 1968 - "Dispõe 
sôbre o fornecimento. de informações ao Departamento 
N acionai de Saúde (DNS) sôbre doenças endómicas e sô­
bre as determinantes da causa mortis." 

Relator: Senador Waldemar Alcântara. 

Conclusão: Relatado em 30·4·70; Parecer pela rejei­
ção. Aprovado. 

Projetos Distribuídos 

Projeto de Lei da Câmara n.o 1, de 1969 - Avocado 
pe!o Sr. Presidente, Senador Cattete Pinheiro em 7-4-70;. 

Projeto de Lei do Senado n.o 118, de 1968 - Distri­
buído ao Sr. Senador Waldemar Alcântara em 7-4-70; 

Projeto de Lei do Senado n.o 39, de 1964- Distribuído 
ao Sr. Senador Duarte Filho em 8-4-70; 

Projeto de Lei do Senado n.o 122, de 1968 - Distribuí­
do ao Sr. Senador Adalberto Sena em 13-4-70; 

Projeto de Lei da Câmara n.0 180, de 1968 - Avocado 
. pelo Sr. Presidente em 13-4-70. 

Síntese 

Reuniões realizadas ................ . 
Projetos relatados .................... . 
Projetos distribuídos ................ .. 
Oficio expedido ................. : .. .. 

4 

5 
5 

1 

Brasília (DF), em 30 de abril de 1970. Marcos Vinicius 
Goulart GonZaga, Secretário. 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 
RELATóRIO CORRESPONDENTE AO MJ!:S DE ABRIL 

DE 1970 

Presidente: Senador Josaphat Marinho. 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga. 

Pareceres Proferidos 

Projeto de Lei da Câmara n.O 6G, de 1968 - "Disci­
plina a extração de calcário e estabelece normas para a 
produção de corretivo cálcico para uso agrícola." 

Relator: Senador José Leite. 

Conclusão: Relatada em 28·4-70; Parecer pela apro­
vação nos têrmos de emenda substitutiva. Aprovado.• 

Projetos Distribuídos 

Requerimento n.0 159, de 1968 '-- "Do Sr. Senador José 
Ermírio, solicitando seja submetida à apreciação 
da Câmara dos Deputados a criação de uma Comissão 
Mista, composta de seis Senadores e seis Deputados, para, 
no prazo de 180 dias, examinar e estudar a legislação mi­
neralógica e formalizar sugestões destinadas à valorização, 
contrôle, produção e comércio doa produtos minerais do 
Brasil." - Distribuído ao Sr. Sena,dor Antônio Carlos, em 
28-4-70. 

sintese 

Reuniões Realizadas . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 2 
Projetos Relatados . . . . .. .. . .. .. . .. . . . . . .. . . . . 1 
Projetos Distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Brasilia (DF), em 30 de abril de.1970.- Marcus Vini­
cius Goulart Gonzaga, Secretário. 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO ·soCIAL 
RELATóRIO CORRESPONDENTE AO MJ!:S DE ABRIL 

DE 1970 

Presidente: Senador Adolpho Franco. 
Secretario: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga; 

Pareceres Proferidos 

Projeto de Lei da Câmara n.O 57, de 1952 - "Revoga. 
os ·Decretos-Leis n.05 6.688, de 13 de julho de 1944 (Lei da, 
Mobilização Industrial, 7.265, de 24 de janeiro de 1945, 
8.363, de 31 de dezembro de 1945, e 9.778, de 6 de setem­
bro de 1946." 

Relator: Senador Attillo Fontana. 

Conclusão: Parecer pela rejeição. Aprovado, Relatado 
em16-4-70. 

Projeto de Lei do Senado n.0 65, de 1967 - "Dispõe 
sôbre a aposentadoria e o abono de permanência em ser­
viço do aeronauta, e dá outras providências." 

Relator: Senador Attilio Fontana. 

Conclusão: Relatado em 16-4-70. Parecer pela re­
jeição. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n.O 185, de 1968 - "Modifica 
a redação do parágrafo único do art. 526 da Consolidação 
das Leis do Trabalho." 

Relator: Senador Júllo Leite. 

Conclusão': Relatado em 16-4-70. Parecer pelo sobres­
tamento do Projeto até O envio do nôvo Código de Tra­
balho. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n.0 132, de 1968 - "Consi­
dera definitiva, após 5 (cinco) anos de vigência, a apo­
sentadoria por invalidez dos segurados da Previdência 
Social, e dá outras providências." · 

Relator: Senador Duarte Filho. 

Conclusão: Relatado em 16-4-70. Parecer pela audiên­
cia do Ministério do Trabalho. Aprovado. 

Pro.leto de Lei do Senado n.0 107, de 1968 - "Permite 
ao segurado, em gôzo de auxílio-doença, continuar con­
tribuindo para a Previdência Social, e dá outras provi· 
dências.'' 

Relator: Senador Mello Braga. 

Conclusão: Relatado em 30-4-70; parecer solicitando 
prêviamente o pronunciamento do lNPS. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n.o 207, de 1968 - "Dispõe 
sôbre a condenação dos empregadores ao pagamento de 
honorários advocatlcios, na Justiça do Trabalho." 
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Relator: Senador Aurélio Vianna. 

Conclusão: Relatado em 30-4-70; parecer pela con­
sulta prévia ao Ministério do Trabalho. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n.0 47, ele 1968 - "Manda 
reverter em favor do empregado não optante pelo Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, que fôr aposentado 
pelo Instituto Nacional de Previdência Social, a sua conta 
Individualizada." 

Relator: Senador Aurélio Vianna. 

Conclusão: Relatado em 30-4-70; parecer pela apro­
vação. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n.0 144, de 1968 - "Altera· 
o ort. 11 da Lei n.0 605, de 5 de janeiro de 1949." 

Relator; Senador Júlio Leite. 

Conclusão: Relatado em 30-4-70; parecer pela apro­
vação. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n.0 42, de 1968 - "Regula 
o processo de carga e descarga do café, mediante con­
vêzJio, e dá outras providências." 

Relator: Senador Mello Braga. 

Conclusão: Relatado em 30-4-70; parecér pela con­
sulta ao Ministério do Trabalho. Aprovado: 

Projetos distribuídos 

· Projeto de Lei do Senado n.0 185, de 1968 - Senador 
Júlio Leite - Distribuído em 8-4-70. 

Projeto de Lei do Senado n.o 47, de 1968 - Senador 
Aurélio VIanna - Distribuído em 8-4-70. 

Projeto de Lei da Câmara n.o 207, de 1968 ~Senador 
Aurélio Vianna - Distribuído em 8-4-70. 

Projeto de Lei do· Senado n.0 31, de 1967 - Senador 
Josaphat Marinho - Distribuído em 8-4-70. 

Projeto de Lei do Senado n.0 138, de 1968 - Senador 
Josaphat Marinho - Distribuído em 8-4-70. 

Projeto de Lei do Senado n.0 42, de 1967 - Senador·· 
Josaphat Marinho - Distribuído em 8-4-70. 

Síntese 

Reuniões realizadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Projetos distribuídos .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 6 
Projetos relatados .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 9 
Ofícios expedidos .. . . . .. . . . .. .. . .. . . . . .. 3 

BrasH!a, em 30 de abril de 1970. - Marcus Vinicius 
Gouiart Gonzaga, Secretário, 
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MESA 

Presidente: 49-Secretário.: 

'· , LIDERANÇA iDO 00.\\tRNO 

Líder: 

João Cleofas (ARENA - f'E) 

H~ Vice~ Presidente: 

Manoel Villaça (ARENA - RN) 
FUinto Müller (ARENA - "Mor) 

Vice-Líderes: 

19-Swplente: Wilson Gonçalves (ARENA - CE) 

29~ Vice-Presidente: 
Sebastião J\rcher (MDB - MA) 

?etrónio Portella (ARENA - PI) 
Eurico H.ezende {ARENA - ES) 
Antônio Carlos· (ARE:NA - se) 
Guido Mondin I ARENA - RS) 
Dinarte Mariz !ARENA --RN) 29-Suplente: Lino de Mattos ~Moa - SP) 

1'1-Secretário: Sigefredo Pacheco (ARENA - Pt) 
DO MDB 

39-Suplente: Líder: Fernando Corrêa (ARENA - MT) 

29-Secretário: . 
Edmundo Levi (MD:P - AM) 

39-Secretário: 

Domtcio Gondim (ARENA - Pa) 
Aurélio Vianna (GB) 

Vice-Líderes: 
4'~-Suplente: 

Paulo Tórres (ARENA - RJ) José Feliciano (ARENA - co) 
AdaJbe!·to Sena (AC) 

Bez~rra Neto (MT) 

C0111SSÃ0 DE AJUSTES INTERNACIONAIS 
E DE LEGISLA(,:ÃO SOBRE El\El\GIA ATOMICA 

(7. Membros) 

COMPOSlÇAO 

Presidente:. Nogueira da Gama 
Vice-Presidente:. Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de MeJio 
José Leite 
Benedicto Valladares 
Vasconcellos Tôrres 
Teotônio Vtlela 

Nogueira da Gama. 
Josaphat Marinho 

AR.ENA 
SUPLENTES 

Mello Braga 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Lobão da Silveira 

. Victorino Freire 

MDB 
José Ermírio 
Auréllo Vianna 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - f{ 360. 
Reuniões: 4.a~feire., às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fiá vlo Brito 
Vice.Presidente: Attílio Fontana 

TITULARES 

Flávio Brlto 
Ney Braga 
Atlilio Fontana 
Teotônio Vilela 
Milton Trindacte 

José Ermirio 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
José Guiomard 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Clodomir Mlllet 

MDB 
A urêlio Vianna 
Nogueira da Gama 

SecretáriO:: J. Ney ?asl?OS Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: têrças-feiras, à tarde. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS DA ASSOC!AC,:ÃO 
LATlNO-AMEHJCANA DE LlVHE COMBHCIO 

~- ALALC 

17 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
MeJio Braga 
Vasconcellos Tôrres 
Mem de Sá 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Filinto Müller 

MDB 
_Pessoa de Queiroz 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE CO:-ISTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
(13 Membros) 

. COMPOSIÇAO 

Presidente: Petrônio Portella 
Vice-Presidente: Antônio Carlos 

TITULARES 

Milton Campos 
AntOnio Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondln 
Petrônio· Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 
Moura Andrade 

ARENA 
SUl•LENTES 

Mem de Sá 
Flávio Brito 
Benedicto Valladares 
~.ilton Trindade 
Júlio Leite 
Vasconcellos Tôrres 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Dinarte Mariz 

MDB 
Antônio Balbino Argemiro de Figueiredo 
Bezerra Neto Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: (..luinth.s feiras, às' 10 horas. 
Local: Sala de .Reuniões da Comissào de Constttulçào 

e Justiça. 



COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
(11 Membros) 

COMPCiSIÇAO 
Presidente; Dinarte Mariz 

Vice~Presidente: Adalberto sena 

TITULARES 

Dtnarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônío Portella 
Attílio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Mlllet 
Guido Mondin 
Antônio Fernandes 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 
Oscar Passos 

ARENA 
t-LI!'LENTES 

Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Milton Trindade 
Waldemar Alcântara 

MDB 
Bezerra Neto 
Argemiro de FigueJredo 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- R. 307. 
Reuniões: quintas~ feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Mem de Sá 

Vice-Presidente: José Ermírio 

TITULARES 

Mem de Sá 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Ney Braga 
Cattete Pinheiro 
Attílio Fontana 
Duarte Filho 

Bezerra Neto 
José Ermírio 
Pessoa de Queiroz 

ARENA 
SUPLENTES 
José Leite 
Filinto Müller 
Petrônio Portella 
Eurico Rezenue 
Arnon de Mello 
Antóilio Carlos 
Flávio 'S'rito 
Milton Trindade 

MDB 
Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: têrças-feiras, às 17 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(7 Membros) 

CUMPOSIÇAO 
Presidente: Eurico Rezende 

Vice-Presidente: Guido Mondin 

TITULARES 

Eurico Rezende 
Ney Braga 
Guido Mondin 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

Adalberto Sena 
Antônio Balbino 

ARENA 
SUPLENTJ~S 

Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
António Carlos 
Teotônio Vilela 
Raul Gluberti 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretário: Clá11dio Carlos Rodrli!Ues Costa - R. 306. 
Reuniões: quartas·· feiras, às 9 horas. 

. Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 
Exteriores. - -

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇÃO 
DE CONCESSÃO DE TERRAS PúBLICAS 

E POVOAMENTO 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Moura Andrade 

Vice-Presidente: José Cândido 

TITULARES 
Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Flávio Brito 
José Cândido 
Eurico Rezende 
Guido Mond!n 

Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 
José Guiomard 
Victorino Freire 
Filinto Müller 
Lobão da Silveira 
Raul GJuberti 
Petrônio Portella 
Daniel Krieger 

MDB 
Adalberto Sena 
José Ermírio 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305, 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da ComisSão de Constituição 

e Justiça. 
COMISSÃO DE FINANÇAS 

(17 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Argemlro de Figueiredo 
Vice-Presidente: Carvalho Pinto 

TITULARES 
Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
Mem de'sá 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodomlr Mlllet 
Adolpho Franco 
Raul Gluberti 
Júlio Leite 
Waldemar Alcântara 
Vasconcellos Tôrres 
Attilio Fontana 
Dinarte Mariz 

ARENA 
SUPLENTES 
Carlos Llndenberg 
Teotônio Vilela 
José Guiotnard 
Daniel Krieger 
Petrõnio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flávio Brito 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 
Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz Aurélio Vianna 
José Ermirio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quartas feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

COMISSÃO DE INDúSTRIA E COMf:RCIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Ermlrlo 

Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 
Flávio Brito 
1\.dolpho Franco 
Júlio Leite 
Mem de Sá 
Teotônio VIlela 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cândido 
Mello Brl<ga 
Arnon de Mello 
Clodomlr M!llet 
Milton Trindade 

MDB 
Antônio Balbino Ruy Carneiro 
José Ermirio Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R. 305. 
Reuniões: quartas feiras. às 16 horas. _ 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça . 



COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Preslàente: Adolpho ·Franco 

VIce-Presidente: Mello Braga 

TITULARES 
Adolpho Franco 
Victorino Freire 
Attíllo Fontana 
Mello Braga -
Júlio Leite 

ARENA 
SUPL:EN'T:ES 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul Giuberti -
Ou arte Filho 

MDB 
Aurélio. Vianna Argemiro de Figueiredo. 
Josaphat Marinho 

Secretario: Marcus VInicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. · 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-

teriores. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
COMPOSIÇAO 

(7 Membros) 
Presidente: Josaphat ·Marinho 

Vice-Presidente: José Leite 

• TITULARES 
Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Lindenberg 
Benedicto Valladares 

'ARENA 
SUPLENTES 
Mello Braga 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Guido Mondin 
Victorino Freire 

MDB 
Josaphat Marinho Oscar Passos 
José Ermírio 

'secretârio: MarcuS Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala -de Reuniões da Comissão de Constituição ·e JuStiça: 

COMISSÃO DO POL1GONO DAS SECAS .. 
(7 Membros) 

. . COMPOSIÇAO 
--l?resfdente: Ruy Carneiro 

Vice-Presidente: Duarte Filho 
ARENA 

TITULARES 
· Clodomir Millet 

Antônio Fernandes 
' Arnon de Mello 

Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

SUPLENTES 
Teotônio VIlela 
José Leite 
Waldeniar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Llndenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Argemlro de Figueiredo Adalberto Sena 

Secretário: Walter Manoel Germano de Ol~veira 
. Ramal 313. _ 

Reunlões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(I! Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

ARENA 
riTULARES SUPLENTES 
Daniel Krieger Adolpho Franco 
Raul Gluberti Petrônlo Portella 
Antônio Carlos . José Leite 
Carlos Lindenberg - Ney Braga 
Mem de Sá Milton Campos 
Eurico Rezende Filinto Müller 
Waldemar Alcântara Guldo Mondin 

~·cai'Van1<f'Pintõ~-<~~-cc-<'-c~-->Jose' Cffifom;mr~:: ---;~:·:~-

José Ermirlo 
Aurélio Vianna 

'~ ·'MDlf ~· I J -~-;:-I 

Antônio Balblno 

Ruy Carneiro _ ~ . 
Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júp!or- R. 307. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões tia Comissão de Finanças. 

COMISSÃÚ DE REDAÇW. 
(5 Membros) 

·- COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valladares 

Vice-Presidente: Antônio Carlos 

TITULARES 
Benedicto Valladares 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 

ARENA 
SUPLENTES 
Filinto Müller 
José Leite 
Clodomir Millet 

MDB 
Nogueira da Garha Aurélio Vianna 

Secretârio: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 
Reuniões: quartas- feír'as, às 14 horas. 
.Local: Sala de R'euniões da Comissão de Relações 

Exteriores. ~ -

COMISSÃO DE RELAÇOF.S EXTERIOHES 
· fl5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gilberto Marinho 

Vice:.. Presidente:. Pessoa de Queiroz· 
ARENA 

TITULARES 
Filinto Müller . 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Mem dê sa 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Jilberto Marinho 

- Arnon-de .Mello 
José Cândido 
Mello Braga 

Pessoa de Queiroz 
Aurêllo Vianna 
Oscar ··Passos. 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônlo Portella 
José Leite 
Teotônio VHela 
Clodomlr Mlllet 

MDB 
Josaphat Marinho 
Antônio Balblno . 

Secretário: J. B. Castejon Branco -Ramal 457. . 
Reuniões: quintas-feiras, à's 14 horas e 30 mlnutos. 
Local:_ .Sala. de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE SAúDE 
·~ ' (7 Membros) 

COMPOS!ÇiiO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

VIce-Presidente: Raul Giubertl 
ARENA 

TITULARES 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 
Raul Giubertl 

SUPLENTES 
Júlio Leite 
Ménezes Pimentel 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconcellos Tôrres 

MDB 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Bezerra Neto Ruy carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R. 310. 
Reuniões: quintas feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Senhor 

'D!relio~-a-ernl:;- ·-c=~~- ,- : --~:~-~~~===~-
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Victorino Freire 
Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITULARES 

Victorino Freire 
José Guiomard 
GilbPrto Marinho 
Ney Braga 
José Cândido 

ARENA 
SUPLENTES 
F'ilinto Müller 
Attílio Fontana 
Dinarte Mariz 
Melio Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Oscar Passos Argemiro de Figueiredo 
Aurélio Vianna 

Secretário: Mârjo Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: quintas~feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúllLICO CiVIL 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Carlos Lindenberg 
Vice-Presidente: José Guiomard 

TITULARES 
Victorino Freire 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Raul Giuberti 
José Guiomard 

Ruy Carneiro 
Adalberto' Sena 

ARENA 
SUPLENTES 
Celso Ramos 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Quefroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quart:J.s-feiras. à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

ASSINATURAS DO 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICA(,:OES 
, E OBRAS PúBLICAS 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO. 

Presid.ente: Celso Ramps 
Vice-Presidellte: Vasconcellos Tôrres 

ARENA 
TITULARES 
José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcellos Tôrres 
Josê Guiomard 

SUPLENTES 
Guido Mondln 
Attílio Fontana 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Pessoa de Queiroz Ruy Carneiro 
Bezerra Neto -

Secretario: Mário Nelson Duarte- Ramal 312. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças .. 

COMiSSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Pre$idente: Clodomir Millet 

Vice-Presidente: Milton Trindade 

TITULARES 
Clodomir Millet 
Milton Trindade 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Lobão da Silveira 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cândido 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
Cattete .. Pinheiro 

MDB 
Oscar Passos Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 313. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reunlões .da Comissão de Relações 

Exteriores. · · 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO Il) 

devem ser solicitadas, diretamente, ao 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
Praça dos Três Podêres 

Caixa Postal 1. 503 Brasília ~ DF. 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OTJ VALE POSTAL, PAGAVE!S EM BRASIL!A, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAF!CO DO SENADO FEDERAL. 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 
Via Superfície: 

Semestre: NCr$ 20,00 
Ano: NCr$ 40,00 

Via Aérea: 
Semestre: NCr$ ~0,00 

Ano: NCr$ 80,00 

. : .. ·< 
- ~ . 
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Maio de 1970 

LEGISLAÇAO DO ~GOVERNO REVOLUCICNARIO 
ATOS INSTITUCIONAIS- ATOS COMPLEMENTARES- DECRETOS-LEIS E LEGISLAÇÃO 

CITADA OU REVOGADA 

1 .. • VOLUME CONTENDO 268 PÁGI.NAS 

A TOS INSTITUCIONAIS DE 1 A 4 
ATOS COMPLEMENTARES DE 1 a 37-
DECRETOS-LEIS N.0s 319 A 347 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1967 COM íNDICE CRONOLóGICO E POR ASSUNTO 
Preço: NCt$. 10,00 

2.0 VOLUME CONTENDO 314 PÁGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N.o 5 
ATOS COMPLEMENTARES N.0s 38 A 40 
DECRETOS-LEIS N.0s 348 A 409 E LEGISLAÇÃO CITADA 
. DE 1968 COM íNDICE CRONOlóGICO E POR ASSUNTO 

Pteçó: NCt$ 10,00 

3.0 VOLUME CONTENOO 304 PÁGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N.0s 6 E 7 
ATOS COMPLEMENTARES N.0s 41 A 50 
DECRETOS-LEIS N.0s 410 A 480 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1969 COM íNDICE CRONOLóGICO E POR ASSUNTO 
· Preço: NCt$ 10,00 

4;0 VOLUME CONTENDO 490 PÁGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N.os 8 E 9 
ATO COMPLEMENTAR N.0 51 
DECRETOS-LEIS N.0s 481 a 563 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1969 COM lNDICE CRONOlóGICO E POR ASSUNTO 
Pteço: NCr$' 15,00 

5.• VOLUME CONTENDO 336 PÁGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N.0 10 
A TOS COMPLEMENTARES N. os 52 A 56 
DECRETOS-LEIS N.0s 564 A 664 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1969 COM INDICF CRONOlóGICO E POR ASSUNTO 
· Preço: NCr$ 10,00 

6.0 VOLUME CONTENDO 488 PÁGINAS 

ATO INSTITUCIONAL· N.0 11 
A TOS COMPLEMENTARES N. os 57 A 62 
DECRETOS-LEIS N.0s 665 A 804 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1969 COM iNDICE CRONOLóGICO E POR ASSUNTO 
Pteço: NCr$ 1 S,OO 

NOTA: Todos os pediclos devem vir acompanhados de che<]ue visado, ordem 
de pagamento ou vale postal, pagáveis em Brasília, a favor do 

· SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
Caixa Postal l. 503 

Praça dos Três Podêres 
Brasília - DF. 

-· • ·.:: -' • i-·.:: •. - ---,-- ·--· --------~--



Maio de 1970 DT ARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Quarta:felri'~ t 0,31 

IFI ===========.~-"~_,7,-~":Õ~=-~,~~-~-~~~,=~~,~~=~,,~,,=,_,~,.~,-~,,~="~''~":ffc~c'~''-~--~-~-~~'-'I~o5,,.~=~ffi~-E-,~='~'l 

Anais da Constitui cão de 1967. - , 
Os ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967, obra elaborado pelo Diretoria de Informação legislativa e impressa pelo 

Serviço Gráfico do Senado Federal compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diverso do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Proieto de Constituição de 1967 - Constituição de 1946 - Emendas Constitucionais 
e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no início da discussão e votação do nova Constituição, 
seguem-se, agora, os demais volumes do" Anais. 

1." VOLliME: Edição 1967 - 4:l0 págs. - l're­
co: NCrS 6,00. l~ntecedentes da 
éonstituicão atra vês do noticiârio 
da impreitsa. 

Neste volume são divulgadas as príncípaís ma­
nlfestaGões da imprensa brasileira, no decorrer do 
ano de Hl66, em editoriais, crônicas, entrevistas e re­
portagens, abordando a reforma constitucicn.al des­
de n indicação da Comissão de Juristas; o texto do 
Anteprojeto da Comíssào de Juristas; as divergên­
cias ocorridas entre os membros daquela Comissão; 
as manifestações de Congressistas e constituciona­
listas face ao problema da outorga, eleição de uma 
Assembléia Constituinte ou ato convocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presi­
dentes do Senado Federal e da Câmara dos Depu­
ta_dos, Senador Moura Andrade e Deputado Adaucto 
Lucia Cardoso, em defesa da independência e sobe­
rania do Poder Legislativo, crítica~; e sugestões ao 
Projeto de Constituição e análise dos Capítulos 
do Projeto originário do Executivo e remetido .ao 
Cong-resso em 12 de dezembro de 196{1. 

2." VIJLVME: Edição 1967 - 432 págs. - l're­
ço: NCr$ 5,00. Primeira fase de 
tramitação do Proieto de C•msti­
tuiçâo no Congrt•sso Nacional -
Discussão e votaçào do Projeto 

Êste volume contém os pronunciamentos dos 
parlamentares nas 18 sessões cnnjuntas realizadas 
de 12 a 21 de dezPmbro de Hl66 para discussão e vo­
tação do Projeto de Constituição. 

Focaliza as manlfestações referentes à matéria 
con<':titucional, fornecendo, para faf'ilitar as peSlflli­
sas, índices de sessões .• autores (de discursos, apar­
tes. declarações de voto e questões de ordem) - com 
pequeno resumo dos ternas abordados - e ainda um 
índice de assuntos. 

índices dêste gênero são apresentados em todos 
os voJnmes dos Anais e compendiados em um volu­
me final de Índice Gerai. 

3.0 VOLliME: Edição 1968 - 2D2 págs. - l're­
ço: NVrS 5,00. Discursos pronun­
ciados em sessões do Senado Fe­
deral e da Câtnal'a dos Deputados 

Discursos pronunciados antes do envio do Pro­
jeto da nova Constituição aó Congresso· Nacional, 
assim como ·aquêles referentes ao período da convo­
caçào .extraordinária do Congresso, com uma co­
bertura completa dos trabalhos constitucionais, a 
partir de 29-11-66 até 11-1-67. 

4." VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. - (2 
tomos) - l'reço: NCrS 20,00. -
Num total de 945 l)ágs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de 
Constituição no Congresso Nacio­
nal. 

Discussão e votação das emendas. Contém os 
pronuncia·mentos ocorridos nas sessões conjuntas 
realizadas de 5 a 24 de janeiro de 1967 para dis­
cussão e votação das emendas ao Projeto e promul­
gação da nova Constituição. 

5.0 VOLUME: Edição 1969 - 746 págs. - l're­
ço: NCrS 10,00. Comissão Mista 

Contém as reuniões realizadas pela Comissão 
Mista encarregada de emitir parecer sôbre o Projeto 
de Constituição e as emendas que lhe foram ofe­
recidas. 

6." VOLliME: Edição 1969- 1.076 p:igs. (2 to­
mos) - Preço: NCrS 20,00. Emen­
das oferecjdas ao Projeto de Cons­
tituição 

lJ;ste volume apresenta cada emenda com a res­
pectiva justificação e sua tramitação detalhada: pa­
receres (dos sub-Relatores, do Relator-Geral e da 
ComisSão Mista), requerimentos (destaque, prefe­
rência, votação conjunta) e votação. É feita a remis­
são ao 4.0 volume da obra, com indicação das pã­
ginas. 

7.' VOLUME: Edição 1970- Quadro comparativo 

Constituição de 1967 - Projeto originário do Po­
der Executivo - Emendas aprovadas, artigo por 
artigo (no prelo). 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque 
visado, ordem de pagamento ou vale postal, 

pagáveis em Brasília, a favor do 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1 . 503 - Brasília - DF. 


